
INSTII'T]'IO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO
MUNICIPIO DE SANT^ MÔNICA _ PR

Processo n'008/2023

DISPENSA DE LICTTAÇAO N" 007/2023.

Contratação direta de uma empresa especializada visando à implantação e manutenção de
Portal (Website) para este tNST|TUTO.
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SANIA ATÔNrcÂ, DAEV

COMUNICADO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SANTA MôNICA-PR.

I,lU, AILTON DA SILVA CORDEIRO, portador do RG n'5.890.527-5. inscrito no CP[]
n" 015.9,15.229-52. residente e domiciliado na Estância Santa Ana. município de Santa Mônica,
Estado do Paraná. Diretor Presidente do INS'I.ITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PTJBLICOS DO MTJNICÍPIO DE S^NTA MÔNfCA - PR. no uso das atribuições que por Lei
foram-me conleridas. de confonnidade cont os dispositivos da legislação vigente. venho por meio
do prescnte. proceder à instauração do necessário proccsso administrativo, fundamentado na Lei
Federal 8.666/93. para a contrâtação de uma empresa especializada visando à implantação e

manutenção de Portal (Website) para e ste INSTIT UTO.

(lonstatou-se através de pesquisa de mercado, que entre as empresas cspecializadas no
ramo. a que melhor atende ao objeto pleiteado é a PLENUS GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME..
cujo valor proposto entre as proponentes é o menor, sendo, RS 3.000,00 (três mil reais), conforme
orçamentos anexos.

Ressalta-se que o valor supramencionado será cusÍeado pela "Taxa de Administração'' de
compelência do Poder Executivo desta municipalidade, nos termos da Portaria MPS N" 40212008.
de l0/1212008.

As dotações orçamentárias para fazer face às despesas que advirem da contratação em
epigrafe.

l0: Fundo de Previdência Municipal de Santa Mônica
10.001: Departamento do Fundo de Previdência Municipal de Santa Mônica
09.272.0042.2.043.000 Manutençào do Fundo de Previdência Municipal
3.3.90.40.00 Seru. de Tecnologia da lnlormação e Comunicação Fonte (00001) Red (00 r r) 43.280.00

Santa Mônica. Estado do Paraná. 29 de novembro de 2023

AILTON DA SILVA Assinadodeformadisital por

coRDEr Ro:0 1 ss4s22 êâ13§#;l!X1,,,,,,
Dados: 2023.1 1.29 10:47:08 -03'00'

AILTON DA SILVA CORDEIRO
DireÍor Presidente

952

INSTITUTO DE PREVIDÊNCÁ OOS SERVIDORES PÚBLICOS OE SANTA MÔNICA
cNPl 0s.0s1.306/0001-90

Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915 00G- Santa Mônica - Pr Fone (44) 3455'1249
Santa Mônica - Estado do Paraná - E-mail: orevidencia(ôsantamonicaorev.com.br

Outrossim, diante do real interesse público no qual fundamento o pleito. procedo o
processo na modalidade f)ispensa de Licitação. tendo cm vista o valor supracitado, conlorme
descriçào conlida no anexo Ido presente instrumcnto.



SANTA ÀTÔNICA DAIV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SANTA MÔNICA

cNPJ 0s.0s1.306/0001-90
Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000- Santa Mônica - Pr' Fone (44) 3455-1249

Santa Mônica - Estado do Paraná - E-mail: orevidencia(ô santamonicaorev.com.br

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de Portal Web

para rNsTrTUTo DE PREVTDÊNCrA DOS SERVTDORES PÚBLTCOS DE SANTA MÔNrCA, atravéS de liCença

de uso, com Carta de Serviço, manutenção corretiva e evolutiva, suporte e hospedagem

com espaÇo de 20 GB.

Especificâçôês:

O site deverá ser fornecido de acordo com as caracterÍsticas e tecnologias (mínimas)

abaixo relacionadas:

o Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal deverá permitir a

inclusão de palavras-chaves, assim como customizaçâo dos títulos das

páginas, para que Websites de busca o encontrem com facilidade, de acordo

com as palavras pesquisadas pelo internauta.

. Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo para os usuários e ao

mesmo tempo agradável e visualmente atraente. Ser um Portal planejado e

estruturado, pensando sempre na usabilidade, navegabilidade e

acessibilidade dos usuários através dos padrões Web Standards/ W3C.

. O Portal deverá possuir layout responsivo, permitindo o acesso por qualquer

navegador de internet e acessível via dispositivos móveis

(smartphones/tablets). Deverá ser desenvolvido utilizando linguagem PHP e

banco de dados MYSQL, não sendo permitida a utilização de CMS (Content

lVlanagement System) como Worpress, Joomla, entre outros, para o

desenvolvimento do Portal ou dos demais sistemas solicitados.

. Painel de Gestão. permitir o gerenciamento das informações, permitir acesso

hterárquico a interface e possibilitar delegar áreas de acesso aos

departamentos e servidores,

. Menus de Navegação: o menu deverá ser dinâmico com a possibilidade de

criação de categorias e subcategorias através do painel de gestão do Portal;

. Menus de Acesso rápido: o Portal deverá possibilitar a criação de atalhos

com exibição na página inicial, para sistemas ou páginas do Portal;

. Banner Rotativo. cadastro de uma ou mais imagens em formato de banner,

para exibiçáo na página inicial do Portal. O cadastro de banners deverá
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NLIsANrA môucl pprv
rNsrruro or pnrvroÊrucra oos srnvroonrs púarrcos oe serrlrl MôÍ{tca

cNPJ 05.051.306/0001 90
Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep.87915-000- Santa Mônica - Pr - Fone (44) 3455-7249

Santa Mônica - Estado do Paraná - E-mail: previdencia@ santamonicaorev.com.br

possibilitar a inserção de links para páginas internas do Portal ou links

externos;

o História da lnstituição. Deve conter campos específicos.

. Notícias: cadastro de notícias com a possibilidade de cadastrar além do

conteúdo da notícia, permitir a criação de galeria de fotos e lista de arquivos

em pdf ou doc. O cadastro de notícias deverá publicar as notícias mais

recentes na página inicial do Portal e nas redes sociais de forma automática.

Notícias agendadas deverão ser publicadas automaticamente;

o Multimídias. cadastro de vídeos, áudios e galeria de fotos;

Cadastro de arquivos multimídias como vídeos, imagens e áudros, deverão

ser cadastrados e armazenados em seus cadastros especíÍicos, náo sendo

permitido o armazenamento em uma galeria central, para que sejam

selecionados de forma geral para qualquer cadastro;

o Links Úteis: criaçáo de lista de endereço de Portais úteis ao cidadão e ao

servidor;

Pesquisa: campo para pesquisa de conteúdo interno do Portal;

Galeria de Presidentes: cadastro de presidêntes de gestões antigas;

Conselhos e Comitê: cadastro de membros dos conselhos:

Estrutura organizacional;

Atas: cadastro com campos específicos;

Cálculo Atuarial. cadastro com campos específicos;

APRs: cadastro com campos específicos,

BeneÍícios: cadastro dos benefícios oferecidos pelo instituto;

FAQ: o Portal deverá disponibilizar campos para perguntas frequentes,

Eventos: cadastro de eventos realizados pela Previdência. O modulo deverá

permitir o cadastro de eventos futuros, criando uma agenda e após a

realizaçáo, o Portal deverá permitir a criação de galerias de fotos dos eventos

realizados;

Legislação: cadastro de leis municipais com a possibilidade de categorizaÇão

das leis e filtro para pesquisa no Portal que possibilite a consulta por ano,

categoria ou palavra-chave;

lntegração com o Portal da Transparência. o Portal deverá permitir e

integração com o Portal Transparência já utilizado, possibilitando a criação
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,SANTA MÔNTCA PPIV
INSTIÍUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBTICOS DE SANTA MÔNICA

cNPJ 05.0s 1.306/0001,90
Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000- Santa Mônica - Pr' Fone (44) 3455-1249

Santa Mônica - Estado do Paraná - E-mâil: previdencia@ santamonicaorev.com.br

e categorização das publicaçóes, criação de cadastro de relatórios em PDF e

criaÇão de links externos;

Páginas Customizadas. o Portal deverá permitir a geração de páginas

customizadas para publicação de conteúdos que não estejam pré-definidos

no início do pro.jeto. O cadastro deverá permitir a criaÇão de páginas, menus

e listâr de arquivos relacionados;

Estatísticas de Acesso: O Portal deverá fornecer estatísticas de acesso às

páginas. Os relatórios deverâo serexibidos no dashboard do painel de gestão

de conteúdo, sem a necessidade de autenticação para ter acesso às

estatísticas,

O Portal deverá permitir a gestão de conteúdo das informaÇôes âtravés de um

painel de administraçâo com interface amigável e de fácil acesso;

Falê com o lnstituto: Formulário com campos específicos para envio de

mensagem de e-mail;

Portal do Fornecedor: publicação dos editais de licitação, com divulgação do

status da licitação, mecanismo de cadastro opcional de fornecedor para

download do edital e anexo, disponibilizando no painel de gestão do Portal as

informações dos fornecedores cadastrados e número de downloads

realizados. O Portal deverá permitir o envio de alertas para os fornecedores

cadastrados ao cadastrar um novo documento relacionado à um edital;

Deverá possuir o cadastro de empresas penalizadas, contratos e realizat o

agrupamentos dos arquivos cadastrados para um informativo de licitaçáo.

Com o objetivo de facilitar o acesso às informações, os avisos das licitações

mais recentes, deverão ser publicadas na Home do Website.

Concursos: publicaÇão de editais de concursos, com sistema administrativo

para publicaÇão de informaçóes, editais, anexos e resultados, organizados por

ano e com recurso de pesquisa no banco de concursos;

Carta de Serviços: lnformações sobre quais serviços são prestados pelo

lnstituto, como acessar e obter esses serviços. O módulo deverá permitlr a

centralizaÇão todos os acessos aos serviços, sendo eles formulários do Portal

ou links para sistemas externos. Alguns formulários predefinidos que deverão

estar cadastros e disponibilizados no módulo;

Serviço de hospedagem de 20 contas de e-mails corporativos com espaÇo

máximo de 5 GB cada
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SANTA À{ÔNICA PAEV

Serviço de Hospedagem: O serviço de hospedagem será executado pelo

período de 12 meses, com as seguintes características. o servidor de

hospedagem deverá estar hospedado no Brasil, sendo hospedados arquivos

do sistema e arquivos publicados em todas as sessões do Website em Data

Center localizado no Brasil com geração de backups diários, com

possibilidade de restauraÇão dos dados de até 07 dias, espaço em disco de

20 GB;

A Contratada deverá possuir canais para auxílio e solicitaçâo de suporte

como. sistema de tickets (Help Desk), possuir endereço eletrônico para

contato direto com o departamento responsável e telefones. O atendimento

deverá estar disponível em horárro comercial das 08h às 18h de segunda à

sexta-feira;

rNsnruro DE pnrvroÊrucn oos sERvrDoREs púBucos DE SANTA MôNtcA
cNPr 0s.0s1.306/0001-90

Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000- Santa Mônica - Pr - Fone 144) 3455-7249
Santa Mônica - Estado do Paraná E-mail: previdencia@santamonicaprev.com.br
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i -:_ Í.t2023,16.17

Sobre

Roundcube Webmail :: ÍERMO DE REFERENCIA

previdencia@santamonicaprev.com.br

E-mail Ccr.í|'JurâÇões WebÍêil i-'lorne

Responder RespondeÍ Encamin Excluir l,lover Imprimir Arquivo Spam l'4arcar Mais

TERMO DE REFERENCIA Mensasem 2 de 471

re prev!dcnsia@§ê.!rtê!!9!!rêplc.v,§98:!r
,a'a luciano@plenussistemas.com.br
Data FNoje 16:15

Boa tarde.
TERMO DE REFE... (-173 KB)

Informâftos que será realizada novo proaesSo
licitatório para a contnatação de empresa
especializada para fornecimento de Portal
I,/eb para INSTITUTO DE PREVIDÊNC]A DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DE SANÍA t4ONrCA, atfavés
oe licença dê uso, cor ta.ta de Senviço,
mànutênção corretiva e evofutiva, suporte e

hospedagem com espaço de 20 GB. aproveitamos
o ensejo para solicitar orÇamento pâra a

prestâção dos serviços em conformidade com o
Termo de ReJeaencia em anexo.

Grato,

voltâr Criêr email

Caixa de entrada

Rascunhos

Enviados

Spam

Lixeira

Junk

Ailton - Dir. Presldente
Sântà lÍônicà-Pr

\
w

httpsr/webmâ j.santarnonicaprev.com. br/cpsess998225O200/3rdparty/roundcube/index.php? task=mail& caps=pdÍ%3D'1%2Cflash%3D0%2Ctiff 111
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23t.,,t2023,07:23

Sobre

(1) Roundcubê Webmail :: Re: TERI\.4O DE REFERENCIA

previdencia@santamonicaprev.com.br

-ô

E-mail

Responder RespondeÍ tncàmrn

CalÊÍ,:áíc

Exclirir l'lover ImprLmir

(

ConÍigurações Webr-neil iJon]e

Voltar Criar email

Caixa de entÍada

Rascunhos

Enviados

Spam

Lixeira

Arquivo

Junk

Arqu vo Spam lVârcar

lÍênsagem 1de 1980

f'4ais

Re: TERMO DE REFERENCIA
De Luciano da Plenus
Para previdencià@sãntámonicaprev,com.br
Data Qua. 16:26

Boa tarde, Ailton.

Segue em anexo a proposta.
Estou à disposição.

Att

Luciano Ferrari

Diíetor Comercial
Plenus Gestáo Pública I l2
Anos + de 200 Municípios
Atêndidos

\44| 3025-7572

h ttpsj//urys& p jelqs g esta o

ÍtE

Em qua., 22 de nov. de 2023 às 16:15,
.pny:Sr!@@Sê çep."u..orn.b'.t"r..ure,

Boa tarde.

Informamos que será realizada novo processo
licitatório paía a

Contratação de empresa especialízada para
fornecimento de Portal Web 

^oêrê I\STITUTO DE PREVIDENCIA DO^S

SERVIDORES PUBLICOS DE SANTA ÍYONICA,
através de licença de uso, com Carta de Serviço,
manútenção corretiva e
evolutiva, suporte e hospedagem com espaço de
20 GB. Aproveitamos o
ensejo para solicitar orçamento para a prestação
dos serviços em
confoÍmidade com o Termo de Refe.encrà em
anexo.

Grato,

Ailton - Dlr Presidente
Santa !lônicâ"Pr

Proposta Plenus... (-2O7 KB)
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https://webmail.santamoôicaprêv.com.brlcpsess315973O596/3rdpâny/roúndcube/index.php? task=majl&-caps=p dí'k311'/o2cílash%3D0%2cliíÍ. .. 111
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t:,III plenus
cEsrÃo púBUcA

Maringá,22 de novembro de 2023.

À

Previdência de Santa Mônica.

Prezados,

.._. Apresento a proposta de trabalho conforme solicitado

Desde já agradecemos a oportunidade e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarec;mentos.

Atenciosa mente,

Luciano Ferrari - Departamento Comercial

M

Avenida ,oão pau,ino vieira Firho, 45, sarã L4, ceotro Ernpíesariãr 6ran portat- B7o2o-015 - Maringá-pR
www,Blenu§gestaopubliea.conx.br

0y(
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í44\ 3A25-1572 - lucia no @plen usAestaopu b lica.com. br



!1, plenus ilv
GÊSTÃO PÚBIICA

PROPOSTA COMERCIAT

ITEM DESCRTçÃO QUANT. VALOR
01 Prestação de serviço de fornecimento

de Website através de licença de uso,
serviço mensal de suporte, manutenção
técnica, hospedagem com espaço de 20

b com 20 contas de e-mails.

72 Rs 2s0,00

Valor totel: RS 3.000 ,00

- Validade da proposta: 90 dias

1

'^1:::'Í:$$'"i't* 
o,or.;f'.. rrt^.1.1.* J

()

[uciano Ferrari

(44l, 3A?5-7572 - lucianoÍô Dlenuseestaoou blica.com.br
Avênida .loão Paulino vieira Filho, 45, sala 14, centro EmpresaÍial Gran portal - 87020-o1s - Maringá-pR

www.plênusgestâopublica,com.br
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c0MPR0v^NTE DE tNSCRTÇÃ0 E DE SrÍUAÇÃ0 CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de SituaÇão Cadastral

Cidadã0,

ConÍira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junlo à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o poÍle que consta neste compÍovante é a declarada pelo contribuinte.

ü!

*

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRo NActoNAL DA pESSoa JURiDtcA

r8.359.260/0001-84 coMPRoVANTE DE INSCRIÇÁo E DE SITUAÇÁo
CADÂSTRÂL

2011012022

PLÊNUS GESÍÀO PUBIICÀ LTOA

62.02-340. D*onvollimento ê liconciâmonto do proorâma§ dê coôputâdoÍ cusrômizávsiô

62.031{0 - Dêsenvolvimênto e li..n.iãmê.to de progíamâs de compll.dor não-cusloFizávêis
62.09-1{0 -SuponeiáEnico, mãnulenção. outrossêryiços êm lê.noloria dá inlomãsáo
63.1í-9{0 - Í6rah.nro dê dados, prov.doíês dê*diços dê aplicaÇàoê 6€ içG dê hospd.gêm nã intemêl
32.í9"9.99. Pr.paraçáo de docúmenlos€ setulços êGpelala2àdos dê ãpoao âdministatvo náo espêciíicados

8s.99.6{4 . TÍeinanâ6rô êô desênvolvimênro pron.3ioôalê gêrênciár

206-2 - Sôciêdâde Empr€sár á L m lâdâ

AV JOÀO PAULINO VIEIRA FILHO 45 EOIF 6RÀN PORÍALSALA 14

37 0204t5 zoNA 01

l44l 3o2s-7 s72t \141 994f4352

D^a DÁ sruaÇA. c»ÀsÍu
70t'1012022

Apíovado pela lnslíuÇáo Normaliva RFB n'2.119. de 06 de dezembÍo de 2022

Emilido no dia 27líí12023 ás 10:20:í1 (data e hora de Brasília).

u

,} CONSL]LÍÁR OSÀ SvoLrÀR B MPRTMTR

A RFB agradece a sua visita Para iníormações sobre politica de pÍivacidade e uso. úalcaqú

Passo a pâsso plEjll!zu Consullas CNPJ Eslalislicas PaÍceiíos &úç!rl-UP.l
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üt
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: PLENUS GESTAO PUBLICA LTDA
CNPJ: 48.359.260/0001 -84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimênto matriz e suas filiais e, no caso de entê federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e dâ PGFN e abrange inclusive as contribuiÇõês sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paúgtaío único do art. 1 l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http://rfb.gov.bÊ ou <httpr//www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 09:03:22 do dia 2511012023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2210412024.
Código de controle da certidáo: 76E6.584E.D88E.832E
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná ,ilh

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 032090539-38

Certidão fornecida para o CNPJ/[,4F: 48.359.260/0001-84
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reíere-se a débitos de

naÍureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias-

Válida até 2210212024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.qov-br

EniÍido qa lntamet Púbtica (2U10/2023 A9:A1:3e)
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17t11t2023.11 53 Consulta Regularidade do EÍrpregador

ú5

c^txÃ
:AIXA 

=C'-JNOM 
CÂ FEtrERÀL

Certifi cado de Regularidadc
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

48.359.260/0001-84

PLÉNUS GESTAO PUBLICA LTDA

AV JOAO PAULINO VIEIRA FILHO 45 EDIF GRAN PORTAL 14 / ZONA Ol ii
TYARTNGA / PR / 87020-015

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dê
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaÇões com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa, gov. b r

s
\_,!

hilps://consulta-crf caixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultâEmpregador.isf 111

valídade:12l11 /2023 a lt/12/2023

Certif icação Nú mero: 2023 7 I 1203403 12 1523 t6O

Informação obtida em 77/L7/2023 11:53:35
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CERTIDÃO NEGAIIVA DE DÉBITOS TR,ABAÍ-,HTSTAS

Nome: PLENUS GEST'AO PUBLICA LTDA (MAT'RIZ E !'ILlAIS)
CNPJ: 48.359.260/0001-84
Certidão n": 59039085/2A23
Expedi ção : 25 / la / 2023, às 09:05:15
Validade: 22/a4/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua exped i ção.

Certifica-se que PLENUS GESTÀo PUBLICÀ LTDÀ (MÀTRIZ E FItIÀIs),
inscrlto{a) no CNPJ sob o n" 48.359.260/oOOL-a4, NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedorês Trabalhístas.
Certidào emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns,' 12'440/2071 e

73.467/2011, e no Ato AL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2422.
Os dados constantês desta Certidão são de responsabrlidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent icidade no portaf do T ribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INEOR!{AÇAO IMPORTAIiITE

Do Banco Naciona I de Devedores Traba.lhistas constam os dados
necessários à rdent i ficação das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a JusliÇa do Trabalho quanto às obrigaçÔes
estabelecidas em sentênÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorár.ios, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçào de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabafho, Comissão de ConcíliaÇão Previa ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

s
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ESTADO DO PARANA U

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos No 298780/2023

Certificamos, conforme requerido por PLENUS GESTAO PUBLICA LTDA, CPF/CNPJ

no 48.359.260/0001-84, para fins DIVERSOS, que NÃo GoNSTAM DÉBITOS

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dÍvida

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e lmobiliários) até a presente data em nome de

PLENUS GESTAO PUBLICA LTDA, CPF/CNPJ no 48.359.260/000'l-84, situado(a) na

cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da F azenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

§'

n

Emitida em 25/1012023

Válida até: 2411212023

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto lrlunicipal no 150012017

Código de Autenticação: 529F0EEC4572001E1D308FDgF90518E3

Para verificar a autenticidade, consulte o site: httpl/venus.maringa.pr.gov.br:9191/porlal-contibuints
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PLENUS GESTÃO PÚBLICA LTDA
CONTRATO SOCIAL

LUCIANO FERRARI FRANCISCO: Brasileiro, casado sob rêgimê de comunhão garaal de
bens, nascido em 13/06/198í, natural de Floral-PR, empresário, residente e domldllado em
Maringá no estado do Parcná,, na Rua BarÍoso, 816, ApaÍl 1201, CEP:87050'160, gor,6,-d-!

da Cédula de ldentidade Civú RG no 8.651.714-O-SSP/PR expedida em 10/02/1999' CPF
039.968.309-71;

FERNANDO SALES PANONT Brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,
n8scido em 2410711979, natural de MâÍingá-PR, emprásário, residente e domiciliado em
Maringá no eslado do iraranâ, na Rua Jolé Clemerite, 573 apto 1201, CEP 87020470'
portador da Cédula de ldentidade Civil RG no 5.988.591-0-SESP/PR expedida em 06/04/1990.
CPF 028.588.73941. Constituem uíTtit sociedade limitada mediante as c{áusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: A sociedade gírará sob o noÍr€ empÍesarial de PLENUS GESTÃO
PÚBLICA LTDA, com sede na Avenida João Paulino Vieira Filho no 45, Sala 14, EdiÍÍcio Gran
Portal, Zona 01, CEP 87020-015, Maringá-Pr

cúUsuLA SEGUNDA: o objeto será:
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis:

Desenvolvímento e llcenciamento de programas de computador não customizáveis;

Suporte têcnico, Ínanulenção e outros servlços em tecnologia da inÍorrnação;

Preperação dê documentos € serviços especializados de apoio administrativo;

Tr€inamento em desenvolvimento proÍissional e gerencial;

Tratamento de dados, provedores de serviços dê aplicaÉo e serviços de hospedagem na
intemet;

CúUSULA TERCETRA: A sociedade iniciará suas atiüdades em2111012022 e seu prazo de
duraçáo é indeterminado.

CúUSULA QUARTA: O capitat social será de R§ 10.000,00 (Dez mil reais), dividido em
í0.000 (Dez mil) quotas no valoÍ de R$ 1,00 (um real) cada unu, totalmente subscrilas e
intêgralizadas neste ato, em moeda corrente do paÍs e assim distribuÍdas entrê os sócios:

ctos QUOTAS CAPITAL RS

1. LUCIANO FERRAR I FRANCISCO 5.000 5.000,00

2. FERNANDO SALES PANONT 5.000 5.000,00

TOTAL 10.000 10.000,00

bem como onerar ou alienar bens irúveís da

CúUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem sotidariamente pela integralizaçáo do capital social. (ail.1052'
cct2002).

CúUSULA SEXTA: As quolas são indivisÍveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

lerceiros, sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condi@es o preço e direito de preferência para a sua aquisição ser posta a venda,

forma[izando, se realizada a cessão delas, a alteração contÍatual pertinênte. (art.í.056.
art.í057, CC|2O02|

CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade cabe aos sócios: LUGIANO FERRARI
FRANCISCO e FERNANDO SALES PANONT Com os poderes e atribuiçõês dê

AOMINISTRAOORES, autorizada o uso do nome empresarial em conjunto, vedada, no

entanto em atividades eslranhas ao interesse social ou assumir obÍigaçõês seja em Íavor de
qualquer dos quotislas ou de tercêiros,
sociedade. sem aulorização do outro sócio.

w ,/^)
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oDioitalizado c m Cam anner
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PLENUS GESTÃO PÚBLICA LTDA
CONTRATO SOCIAL

CIIUSULA OITAVA: Ao térÍÍüno de cada exercÍcio social em 31 de dezembro, o
administrador prosta6 contas justilicadas dê sua adÍÍúnistÍaç/ào, proc,edendo à elaboraçáo do
inventário, do balanço patÍiíÍpnial s do balanço dê Íesultrâdo econômico, cabeído as sócias,
na proporçâo de suas quotas, os lucos ou perdas apuradas. (ad.1065, CCn0Oz't.

CL USULA NONA: A sociedade pode a qualgueÍ tempo, abrir ou íechaÍ llial ou oolra
dependência, Ínediante alteíaÉo contratual assinada por todos os Êócios.

CúUSULA DÊCIIúA: Os sócios poderão de corum acordo, fixar v.gl6 reltada mensal a
titulo de 'prôlabore', observada as disposiSes regulamenlares perlinentes.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os adnúnistradores dedaram n€sle ato que náo estáo
incursos em nenhum dos criÍnes pÍevislos em lei, gue os impeçBm de exetce]t a adminisÚaÉo
da sociedade empresarial. Por lei especial, ou em virtude de condenação cdminal, ou poÍ se

encontÍarem sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que temporaÍiaÍnênte, o acêsso a
cargos públicos. ou poÍ crime falirnentar, de prevaricaÉo, peitra ou por suborno, conanssão,
peculato, ou contra a economia popular, conba o sisterna Íinanceiro nacional, contra norÍnas
àe defesa da conconência, co'ntrã relaçôes de consunp, Íé publica, ou a propriedade.

94RT.101 1, §1", CC/2002).

CúUSULA OÊCIMA SEGUNDA: Falecido ou intorditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atiúdades clm os herdeiros sucessores e o incapaz. Náo sendo possível ou

inexistindo interesse deste ou do(s) sócio(s) Íemanescente(s), o valor de seÚ§ haveres Será

apurado e liquidado com base na 
'situação 

patrirmnial da sociedade, a data da resoluÉo,
veriíicada em balanço especialrnente levantado.
parágraÍo únlco - O mesmo procêdimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em rêlação a seu sócio. (art.1.028 e art.103'1, CC/2002)'

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As Reuniões e as Assembléias tomaírFsê dispên§áveis
para qualquer alteÍaÉo no contÍato social, conforme determina o afl. 1.o72 parágrafo 30 do
Novo Código Civi'll200z.

cúusULA DÉclMA QUARTA: Declaraçpo de Enquadramento de Microempresa declara
sob as penas da Lei, que se enquadÍa na condição de MICRoEMPRESA, nos terÍÍros da Lei

@mplemenüar no 123, de 14112120ffi.

CúUSULA DECIMA QUINTâü Nos quatro mêses seguintes o termino do exercÍoo social, os

sócios deliberarão sobre as @ntas e designaram administrador (es), quando íor o caso
(aÍt.1071 e 1072, §?eail.1078, CC/2002).

6úUSULA DÉclilA SEXTA: Fica eleito o íoro de Maringá no estado do Paraná, Para o
exercÍcio dos direitos e obriga@es resultântes deste conbato.

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o
presente instÍuíÍrento em uma via de igual teor e Íorma. que se obrigam fielÍnente, por si e
sêus herdeiro§, a olmprilo em todos os seus terÍÍbs.

gá'Pr, 17 de Outubro de2022.

O FERRARI ctsco

ú9

I
V

D

FERNANDO SALES PANONT

com camscanner

s
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Sobre

(1) Roundcube Webmail :: Orçamento

previdencia@santamonicaprev.com br 5a;.

--

E-mail ,:,...

Responder RespondeÍ Encarrrn

Orçamênto
De

Para

Dôta

ConfiEuraçõês

Eloisà
previdencia@santámonicaprev'com.br
Hoje 15:19

Webmeil Home

l.4ensaqêm 1de 1982

orcamento.pdÍ ( -763 KB)

Voltar Criàr email

Caixa dê entrada

Rêscunhos

Enviados

Spam

L,xeira

Arquivo

lunk

Ercluir Í\,lover Imprimir Arquivo Spam l'4arcâr Mais

Olá, como vai?
Segue proposta de orçamento
da empresa Digitaly
Informática.

Favor confirmar o recebimento.

Aten ciosa me nte,
Eloisa Grossi

s

W

httpsi//webmait.santamonicaprêv.com.brcpsess315973O596/3rdparty/roundcube/index.php? task=mâil&-caps=pdf'/"3D1'/"2cílash%3D0%2clilt 1t1
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DIGITATY INFORMATICA LTDA - ME
Rua Demétrio Ribeiro,430 Sala Térrea, Zona 07 CEP. 87.030-090

M a rlngá-PR CNPI ns A2.826.242/0007'64

Cliente: SANTA MÔNICA PREV

Validade da Proposta: 90 diâs

oRçAMENTO

Maringá, 23 de novembro de 2023.

Wz,uo.ztz/ooo1 -il-l
Dlol: ALY SERVICOS OE

Dror :Aç^o LrDA. - M. E.

Ru, oExêrRio RlfÊrRo
í.. .30 - 2O{A t,

§r rroro.oro - x^r[a^ ' PR I

\Jrt

Fernando Grossi - Diretor

E-mail: caoparelli omail.com

Telefone: (44) 99í48-079í

N'
\Ü

w

Itens Vator

Prestação de serviço de fornecimento de websitê através

de licença de uso, serviço mensal de suporte, manutenção
técnica, hospedagem com espaço de 20gb com 20 contas

de e-mails.

R$ 600,00

Total da manutenção pelo período de 12 meses: R$ 7.200,00

@
I

I
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wCOMPROVANTE DE NSCRIÇÁO E DE SITUAÇÂO CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadâo,

ConÍra os dados de ldentiícação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provadencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A iníormação sobre o poÍle que consta neste compÍovante é a declarada pelo contribuinte.

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

caDASTRo NActoNAL DA pESSoa JURiDtcA

12.826.24210001-61 coMpRovaNTE DE rNscRrçÃo E DE srruaÇÃo
CADASTRÂL

28/10í998

OIG ÍALY INFORMAÍ CA LTDA

NTULÔÔOESTA5ÊLI' BENÍÔ lNÔÚÊ ÔÊ FÀNÍÀS ÀI

62.09n {0 . Supone Gcíico, mánutenção e ouíos sêtujços êm têc.ologiá da iólomáção

cÔo co€ DÉscÊ çaô DA\arlREzÀruao cÀ
206-2 - Sociedãde Émpresária Limilada

ANTARÉS@ANTARESCONÍABILIDADE,COM (44) 3029-5523

OATA OÁ SI:JAÇAO CADASTRAI

09/08/2003

Morvo.EsrúÀçÀo.Á!ÀsrRAL

OAiJ DA S T!AÇÁ' ESPE' AL

M

Págnâ 111

igI CONSL]LIÁR QSÀ E MPR]M R

A RFB âqÍadece â suâ vlsita Para iníoÍmaÇões sobíe política de pÍivacidade e uso, úqu€ÀqUl.

n
I
Passo a Dasso oaÍa o CNPJ ConsultasCNPJ Eslalíslrcai e!lçs.Is! §cúços!!Âl

Aprovâdo pela lnstÍuçáo NoÍmativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Eítltido 
^a 

dia 2711112023 às 08:35:!l:l (data e hoÍa de Brasí|a).

SvoLraR

-----)

EF l
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MINISTERIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Fêdêral do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIOÁO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÀO

Nomê: DIGITALY INFORMATICA LTDA
CNPJ: 02.826.24210001 -64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do su.ieito passivo acima identificâdo que vierem a sêr apuradas, é certificado que:

constam debitos administrados pela Sêcrêtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.ieto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento malriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paágraío único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

v

ü

Certidão emitida gratuitamente com bâse na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2o14.
Emitida às 15:41:32 do dia 2411112023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 2210512024.
Código de controle da certidão: 4EBA.7A89.4C't 3.42D6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

§
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná ú4
Gertidão Negativa

de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual
No 032312053-48

Certidão Íornecida para o CNPJ/MF 02.826.24210001-64
NOMC: GNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

nalu(eza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias.

Válida até 2610312024 - Fornecimento GÍatuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.or.gov.br

Ns)

Lnnido vB lntemet PublÊa 12111 3 A8:34 48)

-,
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PODER JUDI C I ARIO

JUSTIÇÀ DO TRABA-LHO

LTDA. (MATRI Z E EILIAIS)Nome: DIGITALY INEORMAT ICA
CNPJ: 02 .826.242/ 0007-64
Certidão n": 6'7 332644 / 2023
Expedi càa: 21 /L7/2023, às
Val,idade: 25/45/2024 - I80
de sua expedi Ção .

0B:33:39
(cenLo e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que DIGITÀLY INFOR!4ÀTICÀ LTDÀ. (UÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 02.826.242/}OOL-64, NÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Traba.Ihistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 72,440/201L e

13.467/2011, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidào são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Nô câso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecímentos, agências ou filrais.
A aceitação desta certidão condiciona-sê à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superio r do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratultamente.

INFORIi{AçÃO U{PORTNiITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
neces sários à ldenti ficaÇão das pes soas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos ; udrciai s trabalhistas, inclus ive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Concilração Prévia ou demais titufos que, por
disposição lega1, contiver forÇa executiva.

CERTTDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

---,
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Sobre

(1) Roundcube Webmail :: REi TERIúO DE REFERENCIA

previdencia@santamonicaprev com.br

E-mail Ccntat!as

Responder Responder Encamin Ercluir lvÍover Imprimir

aonfiEUrações \,llebmeil Hori':e

0Jb
Arqulvo Spam l'4arca r

Mensagem 1de 1988

Voltar Criar email

Caixa de eítÍâda

Rascunhos

Enviados

Spam

Lixeira

Arquivo

Junk

RE: TERMO DÊ REFERENCIA
De Bruno Bàena

Para prev;dencia@santamonicaprevcom.br
Data Hoie 07:4O

bom dia

conforme solicitado, segue
em anexo nossa proposta

Atenciosamente,

STSTCMNEI

TERMO DE REFE,.. (-294 KB)

O (1!) 99692-5057 lD 'v'ttimetiníor
Or,*u.3yitrlln6dnÍorm.dca.com.bí atrrl.m.n.t.inr<

a bíuío-O..í.êhoah.ll.coín / coírdoe.v.rÀmotiníoífi.ti.r

soLUçôEswEB E INFoRMÁTlcÂL.
De: previdencia@santamonicaprev com.br
<previdencia@santamonicaprev.com.br>

Enviado: quarta'feira,22 de novembro de

2023 16:39

Para: Bruno Baena <bruno-

baena @hotntail.com>
Assunto: TERMO DE REFERENCIA /\-/l/
Boa tarde.

Informamos que será realizada novo
processo licitatório Pa ra a
Contratação de emPresa
especializada para fornecimento de
Portal web
paTa INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DOS SERVIDORES PUBLICOS DE

SANTA MÔN]CA,
através de licença de uso, com Carta
de Serviço, manutenção corretiva e

evotutiva, suporte e hosPedagem
com espaço de 20 GB. Aproveitamos
o
ensejo para solicitar orçamento para

a prestação dos serviços em
conformidade com o Termo de
Referencia em anexo"

(

t
:

de Sites e Sistemôl Wêb
. Armo:enomenlo em lluvem
. Automoçóo Rê3idenciol

.lníôrmático l

. Sêqu.onço ElêtÍônico

. vendos e Asri3têncio Í

. Hoapedoge

httpsr/webmail.santamonicaprev.com.bí/cpsêss3503489099/3rdpartykoundcube/indêx.php? iask=mail& caps=pdÍ'/'3D1y'2cflashY'3D]"/'2oti1Í 1i1
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SANIA ÀTÔNTCA PATV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBtICOS DE SANTA MÔNICA

cNPJ 05.051.306/0001-90

Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000- Santa Mônica - Pr - fone (44l.3455-

1249

Santa Mônica - Estado do Paraná E mailt previdencia (asa nta monica orev.com. br

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

Objeto: Contratação de empresa especializada para Íornecimento de Portal Web

para TNST|TUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SANTA MÔNlCA, AtravéS de liCenÇa

de uso, com Carta de ServiÇo, manutenção corretiva e evolutiva, suporte e hospedagem

com espaço de 20 GB.

Especificações:

O site deverá ser fornecido de acordo com as características e tecnologias (mínimas)

abaixo relacionadas:

. Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal deverá permitir a

inclusão de palavras-chaves, assim como customização dos tÍtulos das

páginas, para que Websites de busca o encontrem com facilidade, de acordo

com as palavras pesquisadas pelo internauta.

. Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo para os usuários e ao

mesmo tempo agradável e visualmente atraente' Ser um Portal planejado e

estruturado, pensando sempre na usabilidade, navegabilidade e

acessibilidade dos usuários através dos padrões Web Standards/ W3C.

. O Portal deverá possuir layout responsivo, permitindo o acesso por qualquer

navegador de internet e acessível via dispositivos móveis

(smartphones/tablets). Deverá ser desenvolvido utilizando linguagem PHP e

banco de dados Í\IYSQL, não sendo permitida a utillzação de CMS (Content

Ivlanagement System) como Worpress, Joomla, entre outros, para o

desenvolvimento do Portal ou dos demais sistemas solicitados'

. Painêl de Gestão: permitir o gerenciamento das informaçÔes' permitir acesso

hierárquico a interface e possibilitar delegar áreas de acesso aos

departamentos e servidores;

. Menus de Navegação: o menu deverá ser dinâmico com a possibilidade de

criação de categorias e subcategorias atraves do painel de gestão do Portal;

. Menus de Acesso rápido: o Portal deverá possibilitar a criação de atalhos

com exibição na página inicial, para sistemas ou págtnas do Portal;
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SAI\TA MÔNICA DPEV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚB[ICOS DE SANTA MôNICA

cNP.r 05.051.306/0001-90

Rua Marieta Mocellin,588 - Cep. 87915 000- Santa Mônica - Pr - tone (44) 3455-

7249

Santa Mônica - Estado do Paraná - E mail prev dencia @santa monicao rev.com. br
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. Banner Rotativo: cadastro de uma ou mais imagens em formato de banner,

para exibição na página inicial do Portal. O cadastro de banners deverá

possibilitar a inserção de links para páginas internas do Portal ou links

externos;

. História da lnstituição: Deve conter campos específicos.

. Notícias: cadastro de notícias com a possibilidade de cadastrar além do

conteúdo da notícia, permitir a criação de galeria de fotos e lista de arquivos

em pdf ou doc. O cadastro de notÍcias deverá publicar as notícias mais

recentes na página inicial do Portal e nas redes sociais de forma automática.

Notícias agendadas deverão ser publicadas automaticamente;

. Multimídias: cadastro de vídeos, áudios e galeria de fotos; Cadastro de

arquivos multimídias como vÍdeos, imagens e áudios, deverão ser

cadastrados e armazenados em seus cadastros especíÍicos, náo sendo

permitido o armazenamento em uma galeria central, parâ que sejam

selecionados de Íorma geral para qualquer cadastro;

. Links Úteis: criação de lista de endereço de Portais úteis ao cidadão e ao

. :"J;T:", campo para pesquisa de conteúdo interno do Portal; §,. Galeria de Presidentes: cadastro de presidentes de gestões antigas; 
*

. Conselhos e Comitê: cadastro de membros dos conselhos;

. Estruturaorganizacional;

. Atas: cadastro com campos específicos;

. Cálculo Atuarial: cadastro com campos específicos;

. APRs: cadastro com campos especÍficos;

. Benefícios: cadastro <los beneÍÍcios oferecidos pelo instituto;

. FAQ: o Portal deverá disponibilizar campos para perguntas frequentes;

. Eventos: cadastro de eventos realizados pela Previdência O modulo deverá

permitir o cadastro de eventos futuros, criando uma agenda e apÓs a

rcalizaçâo, o Portal deverá permitir a criação de galerias de fotos dos eventos

realizados;

. Legislação: cadastro de leis municipais com a possibilidade de categorização

das leis e filtro para pesquisa no Portal que possibilite a consulta por ano,

categoria ou palavra-chave; ,z- -- -=)
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SANTA MCNICA PPEV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SANTA MÔNICA

cNPJ 0s.05 1.306/0001-90

Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915'000- Santa Mônica - Pr - Fone (44) 3455-

7249

Santa Mônica - Estado do Paraná E mail orevidencia @santamonica rev.co m. br

lntegração com o Portal da Transparência: o Portal deverá permitir a

integração com o Portal da Transparência já utilizado, possibilitando a criação

e categorização das publicações, criaÇão de cadastro de relatórios em PDF e

criação de links externos;

Páginas Customizadas: o Portal deverá permitir a geração de páginas

customizadas para publicaÇão de conteúdos que não estejam pré-definidos

no início do projeto. O cadastro deverá permitir a criação de páginas, menus

ê listar de arquivos relacionados;

Estatísticas de Acesso: O Portal deverá Íornecer estatísticas de acesso às

páginas- Os relatórios deverão ser exibidos no dashboard do painel de gestão

de conteúdo, sem a necessidade de autenticação para ter acesso

estatísticasi

TE

§O Portal deverá permitir a gestão de conteúdo das informações através de u

painel de administração com interface amigável e de Íácil acesso;

Fale com o lnstituto: Formulário com campos específicos para envio de

mensagem de e-mail;

PoÉal do Fornecedor: publicação dos editais de licitação, com divulgação do

status da licitação, mecanismo de cadastro opcional de fornecedor para

download do edital e anexo, disponibilizando no painel de gestão do Portal as

informações dos fornecedores cadastrados e número de downloads

realizados. O Portal deverá permitir o envio de alertas para os Íornecedores

cadastrados ao cadastrar um novo documento relacionado à um edital; Deverá

possuir o cadastro de empresas penalizadas, contratos e realizar o

agrupamentos dos arquivos cadastrados para um informativo de licitação.

Com o objetivo de facilitar o acesso às inÍormações, os avisos das licitaÇões

mais recentes, deverão ser publicadas na Home do Website.

Concursos: publicação de editais de concursos, com sistema administrativo

para publicação de informaçÕes, editais, anexos e resultados, organizados por

ano e com recurso de pesquisa no banco de concursos;

Carta de Serviços: lnformações sobre quais serviços são prestados pelo

lnstituto, como acessar e obter esses serviços. O módulo deverá permitir a

centralização todos os acessos aos serviços, sendo eles formuláriQs do Portal

/ /./ l---/L-W
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Of,SANTA ÀTÔNTCA PEEV
INSÍITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBTICOS DE SANTA MÔNICA

cNP.l 05.051.306/0001-90

Rua Marieta Mocellin,588 - Cep. 87915-00G- Santa Mônica - Pr - Fone {44) 3455-

7249

Santa Mônica - Estado do Paraná E mail: p revidencia@santamonicaprev.com.br

ou links para sistemas externos. Alguns formulários predefinidos que deverão

estar cadastros e disponibilizados no módulo;

Serviço de hospedagem de 20 contas de e-mails corporativos com espaÇo

máximo de 5 GB cada.

Santa Mônica - Estêdo do Paraná E mail: previdencia @santa monica p rev com. br

Serviço de Hospedagem: O serviço de hospedagem será executado pelo

período de 12 meses, com as seguintes características: o servidor de

hospedagem deverá estar hospedado no Brasil, sendo hospedados arquivos

do sistema e arquivos publicados em todas as sessões do Website em Data

Center localizado no Brasil com gêraÇão de backups diários, com

possibilidade de restauraÇão dos dados de até 07 dias, espaço em disco de

20 GB;

AContratada deverá possuircanais para auxÍlio e solicitação de suporte como:

sistema de tickets (Help Desk), possuir endereço eletrônico para contato direto

com o departamento responsável e telêfones. O atendimento deverá estar

disponível em horário comercial das 08h às 18h de segunda à sexta-feira;

Valor Mensal R$ 750.00 x l2 - 9.000.00

Bruno Henrique Cremonini Baena
cRA-PR 200596
CREA-PR 64557

Ãz .tt1.1ss/ooo1-39.l
B. H. CREMONINIBAENA

INFORMÁTICA.IÚE

Rua Santo Antonio, 4t3 - Crntro
Íerreo - Ccp:86880{00

l_ ranorn ÀLEôRE - P RANA J
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Recêita Federal do BÍasil
ProcuradoÍia-Gerâl dã Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: B. H. CREMONINI BAENA - INFORMATICA
CNPJ: 1 7.71 1.1 55/0001 -39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional côbrar e inscrever qUaisquer dívidaS de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, Íelativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÔes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do

sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstâs

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitação desta certidâo está condicionada à veriÍicaÇão de sua autenticidadê na lnternet, nos

endereços <http://íb.gov.bt ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 14.24:52 do dia 2211112023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 2010512024.
Código de controle da certidão: 3DE5.1D91'DFE9.1sFB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Lr

ü

s



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná al)/

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 032311485-69

Certidão fornecida para o CNPJ/ÍvlF: 17.711.155/000'l'39
Nome: B. H. CREMONINI BAENA - INFORMATICA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certiflcamos que, verificando os registros da SecretaÍia de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contrlbuinte acima identificado,

nesta dâta.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de

nalveza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2610312024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada via lnternet
www.faze nda. or. gov. br

Ennido va lntêmet Púbhca (27/1 1/2023 07:5Al j)
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albCOMPROVANÍE OE INSCRIÇÁO E OE SIIUAÇÁO CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Confira os dados de ldenlificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diveÍgência, providencie iunlo à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porle que consla neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

Aprovâdo pela lnslrução Norín âliva R FB no 2 1 1 I dê 06 dê dêzembro de 2022

Em tido no dia 2711í/2023 às 07:59;53 (dâ1â e hoía de Brasilia).

ü

REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

caDASTRo NActoNAL DA pEssoa JURiDlca

17.71t.15s/0001-39 coMpRovaNÍE DE rNScRrÇÃo E DE slruaçÃo
CADASTRÂL

B, H. CREMONINI BAENÂ . INFORMÂTIC A

SYSTEM NET SOLUCOES I/YEB E INFORMÂTICÀ

62.0S-1{O -Suporlêlé.nico, mánurençãó ê ootros setuiço6 âm l.cnoloqiá da in,ormação

33.í3-9{1 -lrânotênçàoerepaÍáçãodê gêrãdoÍss
33.13-9-99 - Manulênçáo e repaíação de màquinas

vaGlomãdores ê motores elétricos
aoarelhos. BaleriaÉ êloricos não €spocitr.ãdo3 aíterio.menl.

33.21440 - lnsttllçãà d. hàquinrs ê êqulpah.ôlos indusMãis
42.21-944 - ConsÍLçáo ds€slaçó€s à 6d.s dê t€locomuni.âcós!
42.21'945 - Manulênçáo dê êsuçó.s ê r€des d€ lolãcomunicaçóes
43.21-5-00 -lnslâ,âção 6 óanut6nçào êlétri6
/t3.22-3{1 - lnstálãçõ.r hidráoliêàs, s.niiááa3o d. gá3
,r3,22.3"o2 - ln6lalá;ão o m.nul€.ção do Êi.têm.s @ntrais dê ãr condicionádo, d€ ventiláçáÔ ê rêí'isêração
47.,12.3{0 - comércio vareiistâ dê mátenalelélrid
47./14-0{1 - coúércio vàrujistâ dôíerrag..s € íerramonlàs
,r7.,tr{.99. Comárciô vãÍejisla d. mãl.riáis dê co.slrução êm goÍál
,17,51.2{1 - Cohé.cio va@jisla espêciâlizado de êquiÉôêntos e .uprimonlos de inlÓmálica
,17.51-2{2 - RecãÍs3 d. canucho. pár. tquipam.ntos da iíformáticã
47.52r40 - Comórcio va rájistà .s peciâl iza do d..quipôúo.tG d. tê1.Íoniã. comun'caçaô
47 5I-O-OO - Comárcio v a..jisla os pêciâl lra do ds olotrodôméslicos o êqulpamênt6 dá áudio e vidoÓ

4?.57.1áO - Coôércio vsrêiista otpeciallzâóo óe peças e âcessóÍios Parã aparêlho! alêlr@rêlrôni.os pâra uso

doméslico, excolo inlormática s comunicâçâo
47.61-O{3 - Cômércio vâpjistâ dê arligos de papêlaria
.7,894.07 - ConéÍcio vâréjista de êqoiP.nênto. PaG e.ditório
58,12-341- Édlçàô dê jo...is diáriôs
51.90-6{1 - PÍôvêdorês dê âcêsso às rodês dê.omunicaçôês

2r3.5 " Emprssário (lndividuâl)

BRUNO.BÂENÀ@HOÍMAIL,COM (43)9692-5057

PáEna-112
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t REPÚBLICA FEOERATIVA DO BRASIL
COMPROVANIE DE ]NSCRIÇÃO I OI S UAÇÃO CÀDASIRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

COMPROVANTE DE IN E DE SITUAÇÃO
CADASÍRAL

A H CR EMONII{ I BAÊNA . INFORiI|AÍICA

61.90-6{2 -Provêdorês dê vôz sôbr. p.ot@olo internêt -VOIP
6l.906-99 - Outrãs atividades d. t.l.coôunacâçô.6 não.sp6cificãdas ãnl.no.m€nie
62.01.541 . Oos.nvolvimento dê prcgr.ma8 do cúpulôdor sob oncomênda
62.01.5.02. Web desjgn
62.02.340 . Dos.nvolvim.nlo ê licên.iãmânlo d. pro9r.môs d. computador cúalomizávois
62.03-1{0 - t)ê6ênvolvimênlo € lic.nciàmêntod. pÍoqrâmâÊ dê cômputadôr náo-.!Blomiávêi.
62.04-0{0 -CohsJllona êh lecnôloO,ô da 

'nlomáqão63.1 1 .9{0 - Írat msnto dê dados, prôvêdôré. d. s€ruiço5 dê ãplicãção ê sêryiços d3 ho.p€d.gêm nã inlêrei
63.19{0 -Portáis, provêdorês d. co.têúdo. ôulros sê iços de infomâçáo ôâ inlêrÊ.i
731rJ{0 ,AgGncias <le puàlicidaóê
77.33-1.00 -Alugqêl dê 6áquinã.. êqúipàmênto. paía escriiórios
77.39449 -Aluguêl dê outôB háquina3 ê €qúap.m.ntos conê.ciãis e indGlriai! nãô e3peiriêdos ânlenomêntê

30.11141 -Âtividãdê. d. vigilância ê 3êgúranç. privàdà
30-20.0.01 .Atividádês dê mônitorámânro d..l.rán* dê sêguÍánçá elêrrónico
32.11-3-O0 -Sêruiços combjn.do6 dê .6crhórlo ê .polo adhinist.ãtivo
32.1i.9.99. Prêpar.çào dêdocumênlos ê sêruiços 6 pecializàdos dê apoD admini.lrativo nÀo erp€ciíicâdos

45.99'6{3 - Írêinane.tô eh inlórnáti.â
95.11{-t}0 -Rspàrãção e úanutençâo do compuladorss edo equlpáBentos pêriféÍicos
95.12-6{0 - Repâràçáo e manutenção de equlpamsntosde comunacaçâo
95.21.5.00. Rêpârãção e mãnulensãô de 6quip.mentos êleÍoêletrônicc dê uso pêsso.lê doDéstiêo

213-5. Empresário (lndividuãl)

aRUNO-aÂENÂ@HOÍMAtL.COM (43) 9692-50s7

o 0112013

ú'\

Apíovado pcla lnstÍuçáo NoÍmaliva RFB n" 2 119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido Í1o dia 27h112023 às 07:59:53 (data e hora de Brasília).

iliCONSULIAR OSA SvoLTAR E r,rPR[,r R

A RFB aqÍadece a suã vlsita. PaÍa rníoÍmaÇóes sobÍe politica de privacidade e uso, qliquc aqu!

Consu 1as CNPJ Líalislicas PáÍce1Íos §q!ç!c!!!qJ
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CERTIDÃO NEGÀTTVA DE DÉBTTOS TR,ABA],HISTAS

NÔme: ts. H. CREMONINI BAENA _ INEORMATICA (MATRIZ E EILIA]S)
CNPJ: 17.711.155/0001-39
Certidão n": 6'1325A13 / 2023
ExpedrÇão:. 21 /71/2A23, às 0B:03:54
Validade | 25/A5/2024 - 180 (cento e oitenta) djas, contadôs da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que B. H. CREMONINI BÀENÀ - INFORIdÀTICÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
, rnscrito(a) no CNPJ sob o n" f7 .-tLL.155/0001-39, NÃo coNsTÀ como
inadimpJ-ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts , 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns," 72.440/2017 e

13.467/2A11, e no Ato AL/2022 da CGJT, de 21 de janerro de 2022.
Os dados constantes desta Certídão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba lho .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atêsta a empresa em relação
a todos os seus êstabelecimentos / agências ou filiais,
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verifrcaÇão de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Super.ior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
neces sários à identi flcação das pes soas naturai s e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obr.igaçÕes
estabelecidas em sentênça condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inc.lusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concifiação Prévia ou demais titulôs que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva.
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IUAPA DE PREÇOS . PORTAL (WEB SITE)

O VALOR UNIT FOI APURADO NA DOS PREÇOS PESQUISADOS.

Santa Mônicâ-PR, 29 de novembro de 2023

ArLroN DA srLVA Illi$'"1"JÍH,fl'*
CORDEIRO:01 594 coRDErRo:o1se4s22e52

Dado( )021r r.2c l0 52 sl
522952 o]oo

AILTON DÂ SILVÂ CORDEIRO

Diretor Presdente

S\r-lS.

(

B.H.
CREMONINI

BÂENA
tNFoRMÁTtca

LTOA

MÉon vaLoR
ui{trÁRto

VALOR TOTÂL
PLENUS
GEsrÁo

PúsLtcÀ LTDA

OIGIÍALY
tNFoRMÁÍrcÂ

LÍDA+,!E
ITEM QTDE DEScRtçÁo

RS 9.ooo oo Rt 6.400,00 R$ 6.400,00R$ 3 ooo 0o R$ 7.200 001 1

Contrataçáo de empíesa €spêcElzada para rornecimênto de Podal Web
(sile) paÍa tNsÍtTUTo DE PREVTDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE SANTA MONICA alravés de licênça de uso, coÍn CaÍta de SeÍv ço.
manulenÉo coÍíeliva e evolutiva suporte e hospedagem com espâço de 20

GB,

RS 6.400.00

(

\-------\-/

s



SANIA ÀTÔNTCA DAEV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚETICOS DE SANTA MÔNICA

cNPJ 05.051.306/0001_90
Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-00G- Santa Mônica - pr - Fone (4 4\ 3455-1249
Santa Mônica - Estado do Paraná - E-mail reviden ia ía sa ntâmontca rev.com.br

U 1T

COMUNICADO INTERNO

Oala:2711112023

DE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SANTA MÔNICA - PR.

Para: CONTADOR.

ASSUNTO: Constitui-se objeto do presente ConhataÇão
direta de uma empresa especializada visando à
implantação e manutenção de Portal (Website) para este
INSTITUTO.

Senhor,

Cordialmente,

Al LTON DA S I LVA i',i+à",Í"oflitiil" 
o,nn", 0",

CORDEI RO:0 1 594 coRDErRo:o 1se4s22ss2

522952 Dados: 2023.1 1.27 09:12:ss

AILTON DA SILVA CORDEIRO
Drretor Presidente

Departamento de Contabilidade:
Recebo o presente em J9 rttzozs

Venho pelo presente, solicitar-lhe que sejam informadas as rubricas orÇamentárias
para fazer face ao objeto epigrafado e também previsão e disponibilÍdade orçamentária.

O valor máximo do objeto é de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Almerin
Contador

do Nascimento

\_-->



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA
Estado do paraná

cNPt 95.641.916/0001-37
Rua Dona Marieta Mocellin ne 588 - CEp 87.915-000

Fone/Fax (44) 3455-1107

Cordialmente,

Almeri do Nascimento
DEPART DE CONTABILIDADE

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa Monica - PR:
Recebi o presente comuq/cado em 2911112023

Ofr

COMUNICADO INTERNO

Data: 29ll I12023.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa Monica - pR

Assunto: Constitui-se objeto do presente, contratação direta de uma empresa especializada visando à
implantagão e manutenção de Portal (Website) para este INSTITUTO.

Senhor Presidente,

Considerando as prévias solicitações encaminhadas a este setor de contabilidade, vimos pelo
presente informar-lhe quântô à existência de devidas dotações orçamentárias, até a pÍesente data, para
fazer face às despesas que advirem da contratação em epígrafe.

Ante âo exposto, infonnamos referidas dotações orçamentárias:

l0: Fundo de Previdência Municipal de Santa Mônica
10.001: Departamento do Fundo de Previdência Municipal de Santa Mônica
09.272.0042.2.043.000 - Manutenção do Fundo de Previdência Municipal
3.3.90.40.00 - Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação - Fonte (00001) - Red. (0011) 20.425,30

t
ro

Diretor Presi

t--------/-

)



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA
Estado do paraná

cNPJ 9s.641.916/0001-37
Rua Dona Marieta Mocellin ne 588 - CEp 87.915-000

Fone/Fax (44) 3455-1107

o\q

DECLARAçÃO

O Setor de Contabilidade declara a vossa senhoria que as

devidas dotações orçamentárias enviadas na data do dia 29t11t2023, através do

coMUNlcADo INTERNO ao lnstituto de Previdência dos servidores públicos do

Município de Santa Mônica-PR, para a contratação direta de uma empresa

especializada visando à implantação e manutenção de portal (website) para este

INSTITUTO, estão adequadas com a Lei do PPA (Plano plurianual 2O22\2O2S), LDO
(Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023) e LOA (Lei Orçamentária Anual 2023).

lnformamos ainda que essas previsÕes serão até o final do

Santa Mônica - PR, 29 de novembro de 2023.

ALMERIND NASCIMENTO
Depa de Contabilidade

Do: Departamento de Contabilidade
Para: lnstituto de Prev. dos Servidores Públicos do Município de Santa Mônica - pR

exercício de 2023.

{
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SANIAATÔNrcA DPEV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBtICO5 DE SANTA MÔNICA

cNPJ 05.051.306/0001 90

Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000- Santa Mônica - Pr ' tone (4413455-7249

santa Mônica - Estado do Paraná E-mail: orevidencia(a santa mon ica orev. com. br

COMUNICADO TNTERNO

Data: 29/11/2021

DC: INSTITUTO DE PREVTDÊNCIA DOS SERVTDORES PÚBLICOS DO MUNICiPIO DE
SANTA MÔNICA.PR.

Para: Senhor Advogado

Assunto: Contrataçáo de empresa especializada para fornecimento de Portal (Website) para
TNSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SANTA MÔNICA, ATTAVéS dE
licença de uso, com Carta de Serviço, manutençáo corretiva e evolutiva, suporte e hospêdagem
com espaço de 20 GB.

Senhor Advogado.

Considerando o real interessc público. a necessidade da contrataçãô suprâcitada. bem como o fato
ile que este INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA não possui Assessor Jurídico próprio, solicito de

Vossa Senhoria na qualidade de advogado aluante no ramo do [)ircito Público Municipal, devido
PARECER.IURIDICO acerca da possibilidade dc se procedcr a côntratação do objeto pleiteado.

e indicando assim. a modalidade a ser seguida.

Na certeza de vosso pronto atendimento

,Atenciosamenle

Recehi o pre.ente comunicado cm -1 ll20:i

Jo Renato.\
Iti PR n."o

m eida

t4(

AILTON DA SILVA Asenãdode ío,ma disirarpoÍ

coRDErRo:01 5e4s2 â513àff;:Xi,,,,,,
2952 Dàdôs:2021 1l )e l0 sols 03 00

AILTON DA SILVA CORDEIRO
Diretor Presidente

)
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SANTA MÔNICA PREV

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica
Santa Mônica - Estado do Paraná
CNPJ: 05.051.306/0001-90

COMUNICADO INTERNO

PARECER JURíDICO

Requerente: Requerente: lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica-

PR

Assunto: Parecer jurídico sobre a Dispensa de Licitação realizada com a finalidade de

contratação de empresa especializada na implantação e manutenção de Portal para o lnstituto

(website).

Esteéoparecers.m.j.

Santa Môni de novembro de 2.023.

e Almeida

sor Jurídico

Rua. Marieta l\,4ocellin, no 588 - Santa L4ónica - PR - CEP.: 87,915-000

Telefone (44) 3455-1249 - E-mail: previdencia@santamonicaprev,com.br

1. Em atenção à solicitação da Presidência da Comissão Permanente de Licitações do

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica-PR, e nos termos do que

preceitua o inciso Vl do art. 38 da Lei Federal 8.666/93, c/c com as disposições da Lei Federal

n.e 10.520/2002, com supedâneo na melhor doutrina, jurisprudência e na legislação vigente e

pertinente à matéria, emito pa.recer no sentido de que o processo administrativo em epígrafe

encontra-se formalmente em ordem, sugerindo que a modalidade de procedimento licitatório

a ser adotado deve ser de DISPENSA DE LICITAçÃO.

2. Destarte, aconselho a inauguração da etapa externa do certame, mediante publicação

do edital resumido junto ao D.O.M., afixação no quadro de avisos e editais da Câmara

Municipal, bem como na homepage oficialdo Poder Legislativo e, por fim, que seja o certame

incluso no Mural de Licitações da E. Corte de Contas do Estado, conforme preconizado no art.

2, I da l.N. n.e 3712009 - TCE/PR.

ç



ül^)sANrA,r,rôucr pprv

De: INSTITU.IO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORI]S PTJBLICOS DO MUNICIPIO DE
saNra naôNrcR - pn.

Para: coMlSSÃo oe ltcrraçÃo.

ASSUNTO: A presente Dispensa de licitação tem por ob.letivo a contÍataçáo de empresa
especializada para fornecimento de Portal (Website) para INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDoRES PÚBLICOS DE SANTA uÔntcn, através de licença de uso, com Carta de seÍviço,
manutenção corretiva e evolutiva, suporte e hospedagem com espaço de 20 GB.

Considerando o real interesse público. bem como a necessidade da contratação supracitada, venho
pelo presente inÍbrmar-lhe quanto à existôncia de devidas dotações orçamentárias para fazer face às

despesas que advirem da contratação em epigrafe.

Ante âo exposto. informamos referidas dotações orçamentárias:

l0: Fundo de Previdência Municipal de Santa Mônica
10.001 : Departamcnto do Fundo de Previdência Municipal de Santa Mônica
09 .272.0042.2.043 .000 Manutenção do Fundo de Previdência Municipal
3.3.90.40.00 - Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação Fonte(00001)-Red (00il) 4 i.280.00

Clordialmente.

AILTON DA SILVA Assinado dero,ma disitarpo,

co RDEI Ro:0 1 5e4522 âlTlijff;:;i,,,,,,
952 Dados:2023 1l ,e l0:48i47'03'00'

AILTON DA SILVA CORDEIRO
Diretor Presidente

lr, .
K"cfi" a,Í^,[l

açãoPresidente Comissão de [.icit

.----

rNsrruro DE PREVTDÊNcrA Dos sERvrDoREs púBUcos DE SANTA MôNrcA
cNPr 0s.0s1.306/0001-90

Rua Marieta N4ocellin, 588 - Cep. 87915-000- Santa Mônica - Pr Fone (44) 3455-1249
Santa Mônica - Estado do Paraná - E-mail: orevidencia@santamonicaorev.com.br

Datr:29 1112073.

N
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I lmprenro Oticicrl lnrtituido pelo ,ri no 03 1,,2020 de 25 de Mo,c,r de 2020 I

Seguodâ feilâ,27 df \ol.emblo de 202-1 .{Do 11' I Edisno n'76t

Sumário
Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Gestâo

LEI Na 231-2023
LEt Na 232-2023

Departamento de Licitaçôes e Contratos
AVISO CONCORRÊNCIA 003.2023
Extrato termo aditivo
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,1€.

,A

tlIAHIO OFICIAL ELETR0NICO

PBEF.EITUBA DE §A]'lTA M0ilICA

híp://srlrtrmo ca,pr€oy.br/

-Câmara Municipal de Santa Mônica
Portarla 45.2023 Concede dlárias a Servidores

lnstituto de Previdência do Município de Santa Mônica
PORTARIA Na 334-2023 - Nomeia Comlssão de Licitação Fundo prevldêncla.

SAMAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA. 003.2023 . CONVOCA SERVIDOR EM GOZO DE FÉRIAS

Gabinete

4i

AO

50

DECRETO 23t-2023

Dlário OÍicial Assinado Eletronicamênto com CêrtiÍicado Padrão ICP Brasil,
em conÍormidadB com a lilP nô 2.200-2, de 2OO1

O Município de Santa Mônica - PR, garante a autenticidade desto documento,
desdê qug visualizado através do sits wwwsantamonica.pÍ.gov.br - lei
municipal no 03í12020 e decreto no 046/2020 .

rcP
Brasila-"'1f*

Cêniticado por Luan Gustavo Frazatto - Município do Santa Mônica - PR

^tltLl./)



dnlRua Mariata Mocelin, 588 - Contro, Santa Mônica - PR CEP: 879í$000 | Tel.: (.14) 3455 1107

IMPRENSA OFICIAL
Incrrruro d. Pr..vrilérx rd 4i, Mllnr, rph (lê \dnt,r Móni. d

pREFEITURA NIUNICIpAL DE sANTA ltôxtc,r
CNPJ 95.61Lgt 6/{XX) I -17

Rua Marida VtÀ-ellin. r" Jtt Sa . Mônics - Estado do hI.ú Cep t7.915,Ím
F(,,lê (0"{-ll }155-l 107 - E-mail: Ee&iu.B@5êdrtr!Íri§!,!Í4s!.b

PORTARIA t{0. 33/t/2023.

Súmula: Constitui Comissâo PeÍmànênte de LicitaÉo e dá outns
proüdôncias, no âmbito dà Administrado Publica Direta, para o
Instituto de Preüdência dos Servidores Públicos de Sànla Mônkâ
- snme l,tôrurca pnrv.

LUAÍ{ GUSIÂVO rRA;ZATTO, Prefeito do Muniopio dê Santà
Môniea, Estado do Paraú, no uso de suas akibu(ões legais,
fulcrande.se, em espeoal, nos ditaínes da Lei Federal n.0
8.666/1993, dê 2U06l1993.

RESOLVÊ:

Art 10 - constitui Comissâo Permanente de Licitagões, que terá
por akibui@s aquelàs dispostas nà Lei Fedenl n.o 8.666/1993, de 21 de junho de 1993 e
alterações subseqüentes,

Parár3mfo pdmeim: Plrâ compor a comisão cit da no câput, ficam designados os
SeÍvidores: Ro$fio RrrúrD Pelmlarl, portador do RG sob no. 8.638.965-7 e do CPF sob
n0. 058.102.23940, paô exercêr as funÉes de Preidênle da Comissão; Lucas AndÉ
ferÍ€lÍã Fêíro, portador do RG sob no. 8.935.411-0 ê CPF sob no. 059.365.879-59, parà
exercer as funds de Ssretirio da Comisão; Carlos Rodr{9u6, portndor do RG sob no.
4.065.701-0 e CPF sob n0. 522.352.97$00, pàn exerceí m funçôes de Membm da
Comissâo; e lt{arla }lsldsa Sânüm, porbdor. do RG sob no.5.764,96+0 e CPF sob no.
898.986.729-00, para o(€rcsr as funÉes de 94lente d! Comissão, a qual atuará nos
eventuais casos em que hltar a[um integnntê d! ómissão p€rmànentê.

Parágnío segundo: 0s trubàlhos à que se submeterá ô
Comissão citada no capllt caràcterizam-se como releyantes e de reàl intêr€§se público, nâo
gerando e/ou incidindo quaisquer ônus aos cofres públicos desta municipalidade.

Art. 2,o - Esta portãrià ents.rá em vigor na data de sua
publicaSo.

Edifído da Prefeitura Municipal de Santa Mônica, E*ado do
Paraná, ae 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro de 2023.

FRAZATTo:060604ffi1ffiffi
0390s §xffitr..,.

IUAÍ{ GUsÍAVO FRÂZATTO
Prefeito Municipal

27:11;2023 Ano lV I EdiÉo no768 lCertificâdo por Luan Gustavo Frazatto [lunrcÍpro de Santa Mônica - PR

Diário Olidal atsrnado digatahente conÍoÍme t\rP no 2 20G2. de 2001. gaÍantindo auteotrcadade. validade lurídica ê integndôde

Prefeitura Municipal de Santa Mônica- PR
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SANTA MÔNICA DAEV oLh
rNsrruro DE pnrvroÊrrrcn oos sERvrDoREs púBUcos or sarute uôrutca

cNPr 0s.051.306/0001-90
Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000- Santa Mônica - Pr - Fone (44) 3455'1249

santa Mônica - Estado do Paraná - E-mailr orevidencia(asantamo nicaorev.com.br

MINUTA DE CONTRATO CELEBRADO ENTRf,
rNsTrruro or pRnvt»ÊNCIA Dos sERvIDoRES
puBt-rcos Do MUNICIpTo DE sANTA trôNrca - pn,
I xxxxxxxxxxxxxxxx, Nos TERMOS Do
pRocESSO t-tctra.rtinl«r NA MODALIDADTI
DrspENsA or Lrcrr,q,ÇÃo N.' 000000i202J.

ID-TCE/PR N' 2O2Jl(](]O

CONTRATANTE: INSTITTITO Dtr PREVIDENCIA DOS SERVIDORITS PtIBLICOS DO
ML]NICIPIo DE SANTA trlÔNIcA PR, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita ncr

CNPJ/MIr sob o n.o 05.051.306/0001-90. estabelecida na Rua Marieta Mocellin. n'588, Bairro Centro.
Município Santa Mônica. UF Paraná. neste ato representada por seu representante legal. Sr. AILTON DA
SILVA CORDEIRO. Brasileiro. Casado. poúador da cédula de identidade RG n.' 5.890.527-5. inscrito
no CPF/MF'sob o no. 015.945.229-52. doravante denominada simplesmente corno CONTRATANTE e.

de outro lado.

CONI'RATADA: ------------------- pessoa jurídica de direito pri,'ado. com sede na cidade

inscrita no CNPJ/MF sob no ------------- nestc alo representada por --------------
residente e domiciliado ern -----------------------. Estado do --:------. na ---------------

pomador do RG n.' SSP/----. CPF n." -----------------------, têm entre si como

ccÍo e ajustado o presente contrato. crn consonância com todos os clctncntos da Lci Fcderal 8.666/93, do
processo de Dispensa de Licitação n." 0000000/2023. e com as cláusulas e condiçõcs a seguir aduzidas:

CLÁT]SLILA PRIMIIRA - DO FTINI)AMENTO LEGAL

[',ste contrato obedece às normas fixadas na Dispensa de Licitação n." 00712023, combinado com os

ditarnes da Lei Federal 8.666193. bem como às condições abaixo relacionadas. declarando as partes terem

integral conhecimento do texto legal relacionado e que a eles se submetem.

CI,AUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente contrato tem por ob.ieto a ContrataÇão direta de uma enpresa especializada visando à
implantação e manutenção de Po al (Wcbsite) para este INSTIT'UTO, cm confonnidade com a Lei no

8.666193. As especiÍicações detalhadas encontram-se na proposta apresentada pela empresa, a qual

vincula-se a esta dispensa, conforme anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA.DA VIGÊNCIA

O presente Contrato terá a vigência. para consecução do objeto em Clausula Segunda, l2 (doze) meses

conlados da data da assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente (art. 57, §2'. e

ss. da Lei n' 8.666i93).

w

CONTRATO N." O(]O/2023.



0hÓ

PARTIGRÂFO Út ttCO, A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por solicitação do

Contralante mediante Tenro AditiVo devidamente justificado.

CLÁUSULA QUÀRTA- DA EXECUÇÃO

A execução do objeto ocorrerá mediante emissão de autorização de execução- a implantação deverá

ocorrer n^o prazo máximo de 30 (trinta) dias. em Santa Mônica,/PR, no prédio do INSI II'UTO DE

PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES Pt]BLICOS DO MUNICIPIO DE SANTA MONICA.PR.

O INSTITUTO DE PRI]VIDÊNCIA DOS SI,RVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA
MONICA-PR sc Íescn/a no direito de rejeitar. no todo ou em parte. o objeto que venha a apresentar

defeitos. ()u ainda. os que não atendânl as especificações constantes da presente contratação ou da

proposta comercial, cabendo à Iicitante contratada sua substituição no prazo máximo de 02 (dois)

dias- sob pcna de multa por alrâso e/ou suspensão do contrato. sem prejuízo a outras penalidades

aplicáveis. Havendo dúvidas quanlo à necessária substituigão do objeto, pericia conclusiva deverá ser

providcnciada às expensas da CONTRA'I'ADA, junto a empresa de reconhecida idoneidade e .com
anuência prévia^do INSI'll'tJl'O DE PREVIDLNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MTJNICIPIO
DE SANTA MONICA-PR.

CLÁUSTJLA QUINTA _ DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado, por meio de Termo Aditivo. de comum acordo entre as partes.

desde quc não haja mudança do objeto, devendo a Contratante apresentar devidamente justificativas.

CLÁUSULA SEXTA DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

Para a consecução dos objetivos previstos na Cláusula Segunda deste Contrato. o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a irrportância MENSAL R$ ----- (------ ---). no que tange

especificadarrente ao cumprimento do objeto. totalizando o Valor Global de R$

referente apenas à manutenção. pois a empresa nào cobrará pela implantação. o pagamento será eÍ'etuado

mensalmente. ate o l5'(décimo quinto) dia do mês subseqüente ao vencido. em moeda corrente nacional.

após emissâo dos documentos tiscais. qLre deverào reÍêrir-se. unicamente- a esta Dispensa. Aprovado o

documento de cobrança, seu pagamento será efetuado através de meio eletrônico mediante crédilo em

conta corrcnte de titularidade da contratada devidamente identificada, excepcionalmente. mediante
justificativa circunstanciada. poderão ser rcalizados saques para pagamento em dinheiro a pessoas fisicas

que não possuam conta bancária ou saques para atender a despesas de pequeno vulto. adotando-se. em

arrbas as hipóteses" mecanisnros que pennitam a identificação do beneficiário flnal. devendo as

inÍbrmaçôes sobrc tais pagamentos constar em ilcm especifico da prestação de contas. conforme dispõe o

Decreto no 7.507 de 27 dejunho de 201 I e de acordo com a fatura/nota fiscal apresentada, atestada e

vistada pelo Orgão solicitante.

Ocorrendo atraso no pagamenlo devido pela Administração superior ao prazo estabelecido no aÍ. 78. inc.

XV, da I-ei Federal n.' 8.666193. fica assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situaçào.

C) preço estabelecido deverá ser fixo e irreajustável no decorrer da vigência contratual, garantintlo-se.

todavia, a mauutenção do equilíbrio econômico financeiro, nos termos do aIt. 65, da Lei 8666/93. No caso

de prorrogação contrâtual, dccorrido o prazo de l2 (doze) meses, o conÍrato poderá sofrer correçào

baseada nos índices It'CA e INPC do IBGE, tendo como critério de escolha, aquele que apresentar o

menor perccrtlual n() Inorncnto da prorrogaçào.

).
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CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Para a consecução dos objetivos previstos na Cláusula Segunda deste Contrato, serão garantidos por

dotações pr<iprias consignadas no orçamento municipal vigente, suplementadas se necessário, sob a(s)

mbrica(s) orçamentária(s):

10: Fundo de Previdência Municipalde Santa Mônica

10.001: Departamento do Fundo de Previdência Municipalde Santa MÔnica

09.272.0042.2.043.000 - Manutenção do Fundo de Previdência Municipal
3.3.90.40.00 - Serv. de Tecnologia da lnformação e Comunicação - Fonte (00001) - Red (0011) 43.280,00

CLÁUSULA OITAVA _ DAS GARANTIAS

Nos termos do artigo 56 "câput" da Lei 8.666. de 2l de junho de 1.993. não será exigida da

CONTRATADA a prestaçào de garanlias.

CLÁUSUI,A NONA _ DIREITOS, RESPONSABILIDADES E Pf,NALIDADES

§ 1." - Ao CONI'RATANTE Íica assegurado o direito de requerer a rescisão do presentc contrato, em

ocorrendo quaisquer das hipóteses fáticas de tratam os artigos 77. 78 e 79. todos da Lei 8.666, de 2l de
junho de 1.993.

§ 2.'- À CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, a saber:

I. Multa adrn inistrativa. graduável. conlonne a gravidade da infração, não excedendo em seu total,
o equivalente a 30 0/o (trinta por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais sançôes.

IL Suspensão temporária de participaçâo eIn licitações e impedimento de contralar com a

Adnrinistração. por prazo não superior a 02 (dois) anos. e:

III. Declaraçào de idoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanlo
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçào. na

forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

§ 3." - Na hipótese de aplicação de multa, esta será de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato e

será cobrada por intiagão cometida. até o valor máximo acumulado de 30% (trinta por cento), cujo valor
será descontado do valor de evenluais créditos de serv iços já prestados pela CONTRATADA ou. ainda,

cobrado judicialmente.

CLÁUSI'LA DÉCIMA _ DA VINCULAÇÃO IEC^L
O presente contrato vincula-se âos termos da Dispensa de Licitação n." 0000000/2023. bem como à

proposta hornologada e adjudicada à CONTRA'I'ADA, assim como aos termos da Lei 8.666, de 2l de

junho de 1.993. s rh.rrta.r posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕf,S Df,
HABILITAÇÀO E QUALIFICAÇÂO

A CONI'RATADA obriga a manter-se. durante o prazo de vigência do presente contrato e de sua

execuÇão. crn compatibilidade com as obrigagões por ela assumidas. lodas as condições de habilitação e
qualificaçào cxigidas na Dispensa dc Licitação n." 0000000i2023.

I)4(
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DAS OBRIGAÇOES ACf,SSÓRIAS

A CONTRATANI'E colocará à disposição da CON'I RATADA os meios necessários para acesso à

documentação e equipamentos peíinentes de que tratâ a cláusula primeira supra c demais documentos

necessários para o cumprimento deste contrâto, inclusive, designando pessoas responsáveis das unidades

administrativas rcspectivas para acompanhamento e para prestar infbnnaçõcs do que lhes for solicitado.

PARÁGRAFO ÚNfCO - Corrcm por conta da CONTRÂTADA todas as despesas relativas atr

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas. previdenciários e fundiários- bem como impostos e

taxas incidentes sobre o presente contrato.

CLAUSULA DECIMA
CONTRATO

QUARTA DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMEN'I'O DO

O gerenciamenlo. bem como a fiscalização do objeto d"o contrato cabe ao Sr. Ailton da Silva Cordeiro.
DirCtOr PTCSidCNtE dO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVII)OR["S PUBLICOS DO

MUNICiPIO DE SANTA MÔNICA - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA PUBLICAÇÃO

A Contratante publicará este Contrato no Diário Oficial do 
^INSTITUTO 

DE PREVIDENCIA DOS

SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SAN'IA MONICA-PR. por extrato, até o quinto dia

útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. para âcorrer no prazo de 20 dias a contar daquela data. nos

temos do Parágrafo Unico do Art. 6l da Lei 8.666. de 2l .iunho de 1993.

CLÁT]SULA DECIMA SEXTA - DO FORO

Por força de disposição legal, fica eleito o tbro da Comarca de Santa Isabel do lvaí. Estado do Paraná,

como competente para a solução de qualquer questão oriunda do presenle contrato- dispensando outros

por mais privilegiado que sejam.

E. por assim por estarem justas e contratadas. as partes assinam o presente contrato em 03 (três)

vias digitadas de igual teor e forma, juntamenlc com duas testemunhas que também o firmam.

W

Santa Mônica,/PR de ------- de 2023

\__--------

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS DISPOSIÇOES GERAIS

O prescnle contrato não tcrá reajuste no período de sua vigência" podendo sofrer correção somente se

houver necessidade de manutenção do equilíbrio econômico financeiro previsto no art.65 da Lei n."

8.666193.



út+bsANrA,xôrrca, ppEv
rNsrruro DE pREVTDÊNcrA Dos sERVTDoREs púBttcos DE sANTA MÔNlcA

cNPJ 0s.0s 1.306/0001 90

Rua Marieta Mocellin, 588 Cep. 87915-000- Santa Mônica - Pr - Fone (44) 3455-1249

Santa Mônica - Estado do Paraná - E-mail: previdencia(ô santamonicaorev.com.br

INSTITUTO oe pnevtoÊNctA Dos sERVIDongs púgltcos Do MLTNICiPIo DE
saNTa ntôNIca-pn

CONTRATANTE

CONTRATADO

Cpf, Cpf'

W

Testem unhas:
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SÉTIMA ATA DE REUNIÃo DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATM no. OO8/2O23.

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO n" OO7 /2O23.

Assunto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de Portal

(WCbSitC) PATA INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE

SANTA MÔNICA, através de licença de uso, com Carta de Serviço,

manutenção corretiva e evolutiva, suporte e hospedagem com espaço de 20

GB.

ATA DE JULGAMENTO

Aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três

(29/Ll/2023), às (9) nove horas, na Salâ de Reuniões do setor de licitações e

contratos do SANTA MÔNICA PREV do Município de Santa Mônica, Estado do

Paraná, situada na Rua Dna. Marieta Mocellin, n.o 588, reuniu-se a Comissão

Permanente de Licitação constituída pela Portaria no.334/2023, de 27 de

novembro de 2023. Na reunião estavam presentes os senhores Rogério

Ramiro Palmieri - Presidente; - Lucas André Ferreira Ferro - Secretário e

Carlos Rodrigues - Membro. O objetivo da presente reunião é a avaliação e

.iulgamento do processo administrativo de licitaÇão no. 008/2023, dispensa

de licitação no. OO7/2023, objetivando a Contratação de empresa

especializada para fornecimento de Portal (Website) para INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SANTA MÔNICA, CONfOTMC

características autuadas no presente processo administrativo. De posse da

palavra o senhor Rogério Ramiro Palmieri, presidente da Comissão de

Licitação, deu boas vindas e agradeceu a presença de todos. Dando

continuidade, foi observado que o processo em tela está instruÍdo com o

parecer contábil informando a previsão orçamentária. Após a comissáo ter

analisado detalhadamente os documentos de habilitaÇão jurÍdica e fiscal,

julgou-os regulares opinando pela contrataçáo direta por dispensa de

licitaÇáo. Assim sendo, a comissão de licitação é favorável à aprovação do

processo administrativo de no. 008/2023, dispensa de licitação de no.

0h9

lL_ §\,
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007/2023. Assim pelo critério de dispensa estabelecido no processo, a

Comissão deliberou declarar vencedor a empresa PLENUS GESTÃO PÚBLICA

LTDA - ME inscrito no CNPJ Sob no 48.359.260/0001-84 situado na Avenida

João Paulino Vieira Filho, no 45, Sala 14, Edif. Gran Portal, Zona 01, CEP:

87.020-0i5, município de Maringá - PR, ofertando o preço de R$ 3.000,00

(três mil reais). Ante o exposto, o Senhor Presidente declarou encerrado o

presente certame. Nada mais havendo a tratar, eu Lucas André Ferreira

Ferro, Secretário desta Comissão, lavrei a presente ata que vai assinada

pelos membros da Comissão de Licitação e encaminhada pelo Presidente da

Comissão de Licitação ao Presidente do SANTA MÔNICA PREV para

prosseguimento processual.

Santa Mônica - PR, 29 de novembro de 2023.

U*" (yue
Rogerro

Presidente

o Lucas André Ferreira Ferro

Secretário

Carlos Ro ues

Membro

a9

Palmieri
a._
\-./



aÓ,

Assunto: Contratação de empÍesa especializada para Íornecimento de Portal (Website) para
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SANTA MONICA, AIÍAVéS dE
licença de uso, com Carta de Sêrviço, manutenção corretiva e evolutiva, suporte e hospedagem
com espaço de 20 GB.

SANIA ATÔNrcA PAEV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SANTA MÔNICA

cNPJ 05.051.306/0001 90
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santa Mônica - Estado do Paraná E mail: orevidencia@santamonicaorev.com.br

CONTT]NICADO INTERNO

Data:.29111/2023

De: INSTITTJTO DE PREVIDENCIA DOS SERVII)ORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DÊ]

SANI'A MÔNICA.PR.

Para: Senhor Advogado

Senhor Advogado.

Considerando o real interesse público. a necessidade da contratação supracitada- bem como o fato
dc que cstc INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA nào possui Ássessor Juridico próprio. solicito de

Vossa Senhoria na qualidade de advogado atuante no ramo do Direito Público Municipal, dcvido
PARECER JURiDICO acerca da possibilidade de se proceder a contratação do ôbjeto pleiteado,

atravós dc dispensa do procedimento licitatório.

Na ceÍeza de vosso pronto atendimento

^lenciosamente

AlLroN DA sILVA li;#Í"DX",1:fl"0''*,'
CORDEIRO:015945 coRDÊ rRo,o r 5 ea 522e52

Dddos 2023 l) 29 0:55:4l22952 .or'oo

ÁILTON DA SILVA CORDEIRO
Diretor Presidente

Recebi o presente co.unicado ern ZQ /l l/2023

,l Rcnâlo es lmeidâ
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COMUNICADO INTERNO

PAREcER tuníotco

Requercnte: lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica-PR

Assunto: Parecer jurídico sobre a modalidade de contratação de empresa

especializada na implantação e manutenção de Portal (website) para o lnstituto.

Relatório:

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art. 38, Vl e

parágrafo único da Lei n.e 8666/93, o presente processo administrativo, que visa a

controtoção de empreso especiolizodo no implontoção e monutenção de portot (website)

pora o lnstituto de Previdêncio dos Servidores Públicos de Sonta Mônica-pR, conforme

constante na Justificativa da contratação.

Fundamentação:

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a função

de análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da

contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no

processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. Desta forma, a

conveniência da realização de determinada contratação fica a cargo do Gestor público,

ordenador das despesas.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXl, prevê a

obrigatoriedade de licitação para as contratações realizadas pela Administração pública:

(__.
\)

Rua. Maneta Mocellin, no 588 - Santa [,4ônica - PR - CEP.: 87.915-000
TeleÍone (44) 3455-1 249 - E-mail: previdencia@santamonicaprev,com.br
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xxl - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

A Lei n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, a chamada ,,Lei das Licitações',,

foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criar

padrões e procedimentos para reger a contratação pela Administração.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um

corolário do princípio constitucional da isonomia, previsto na constituição Federal de

1988 (art. 5s, l), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado.

Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por critérios de

amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução da finalidade pública.

Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do

favoritismo.

Segundo o constituciona lista Alexandre de Morais, ,,a licitação

representa, portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos

particulares, numa situação de igualdade".

Rua. It4arieta Mocellin, n0 588 - Santa Mônica - PR - CEP.:87,915-000
TeleÍone (44) 3455-1 249 - E-mail: previdencia@santamonicaprev.com.br
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Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse

público, deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame
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licitatório, somente é admitida excepcion a lm ente, nas hipóteses trazidas na própria lei.

Tais situações, contudo, configuram-se em exceções à regra geral.

Portanto, a licitação é regra; a contratação direta, exceção.

Assim, retiradas as hipóteses de excepclonalidade, é obrigatória a

realização do procedimento licitatório pela Administração Pública.

Não obstante, em que pese à obrigatoriedade de realização de

procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de

exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam

a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de

existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a

Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a

concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação

diÍeta. O artigo 24, da Lei 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa. Tendo erq.

05h

Rua. lr/arieta Mocellin, n0588 - Santa lVônica - PR - CEP.: 87.915-000
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Para contratação de serviços, inclusive de prestação de serviços, é

prevista a obrigatoriedade da realização do certame licitatório, de acordo com o artigo

10'

Art. 2e. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,

alienações, concessões, permissões e locações da Admlnistração

Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente

precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

(grifo nosso).

\í-----l
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vista o valor da contratação, o responsável pelas Licitações, Compras e Contratos sugere

que a aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no art.24, inciso ll, da Lei

8.666/93.

Art.24. É dispensável a licitação:

ll - para outros serviços e compras de valor até LOo/o ldez por cento)

do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para

alienações, nos casos previstos nesta [ei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto

que possa ser realizada de uma só vez;

Cabe aqui certa d iscricionariedad e do agente administrativo, já que a

licitação não é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do

certame deve também ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da

economicidade.

A Lei ns 8.666/93, ao instituir as normas para licitações e contratos da

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que

possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação

direta, desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno

valor financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento

licitatório pela Administração.

Rua. It/aneta Mocellin, no 588 - Santa l\llónica - PR - CEP,: 87,915-000
Telefone (44) 3455-1249 - E-mail: previdencia@santamonicaprev.com,br
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A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a

própria lei declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se

caracteriza pela circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado,

mas que, pela particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório.
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Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor

envolvido, a legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações

pela Administração Pú blica.

Diante de todo o exposto, o dispositivo legal citado excepciona a regra de

exigência de licitação para serviços de até 10% do limite previsto na alínea "a", do inciso

ll do artigo 23 da Lei 8.666/93, desde que se refiram a parcelas de uma mesma compra

de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Conforme demonstrado, o valor a ser pago pelo total das compras (menor

orçamento) é de RS 3.OOO,OO (três mil reais), emitida pela empresa PLENUS GESTÃO

PÚBLICA LTDA - ME, ou seja, valor este que se mostra compatível com o limite previsto

na alínea "a", do inciso ll do artigo 23 da Lei 8.666/93 (limite fixado pelo artigo 24,11, da

mesma lei).

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta

por dispensa de licitação no presente caso, substancial restar comprovado que a

proposta ofertada é a mais vantajosa para a administração. E, a demonstração de que o

valor contratado é equivalente ao praticado no mercado.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser

coerente com o mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis

que a validade da contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado

pela Administração Pública.

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos princípios

atinentes à licitação, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidadeL_t
Rua. Maneta l/ocellin, no 588 - Santa [,4ónica - PR - CEP.:87,915-000
Telefone (44) 3455-1249 - E-mail: previdencia@santamonicaprev,com.br
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julgamento objetivo, além das exigências gerais previstas na Lei ns 9.666/g3,tais como

a comprovação da regularidade da empresa a ser contratada, demonstração de que o

valor contratado é equivalente ao praticado no mercado e a motivação da decisão da

Administração Pública.

Conclusão:

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo da

apreciação dos aspectos inerentes à conveniêncla e oportunidade mencionados acima,

opin a-se pela forma lizaçã o do processo de contratacã o direta, mediante Drocedimento

de dis ensa de licitacão. nos termos do arti$o 24,11, da tei ns 8.666/93.

057

D

Atente-se o Gestor Público ao que preceitua o Art.3g e seus incisos, da

Lei n.e 8.666/93, os quais serão objeto de análise por essa assessoria ao final do

procedimento,

Este é o parecer s.m.j e o qual submeto à apreciação superior

Santa Môn ca, 29 de novembro de 2.023.

é Renato Almeida
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Assessor J u ríd ico

Rua. Marieta Mocellin, no 588 - Santa Mônica - PR - CEP.: 87.915-000
TeleÍone (44) 3455-1249 - E-mail: previdencia@santamonicaprev,com.br
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SANTA MÔNICA PREV

lnstituto de Previdência dos Servidores públicos de Santa Mônica
Santa Mônica - Estado do Paraná
CNPJ : 05.051.306/0001-90

ora

COM U N ICADO INTE R NO

PARECER TÉCNICO JURíDICO

DISPENSA DE LICITACÃO N,9 OO7 12023

Requeren te: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica-pR

Assunto: Parecer jurídico sobre a Dispensa de Licitação realizada com a finalidade de

contratação de empresa especializada na implantação e manutenção de portal

(website) para o lnstituto.

O processo administrativo em epígrafe, ensejador da DISPENSA DE

l-lClTAçÃO N.e OO7|2O23, atendeu a todas as formalidades legais constantes na

legislação em vigor, em especial quanto aos ditames da Lei Federal n.s g.666/93, e suas

alterações e aos princípios norteadores da plena e eficaz condução da coisa pública,

insertos no art.37 e ss. da Carta Magna.

Esteéoparecers.m.j.

Santa Mônica, 29 de novembro de 2023

osé Rena

OAB/PR n.s 36.104

e Almeida

Rua. Ivlarieta Mocellin, no 588 - Santa Mônica - PR - CEp.: 87.915-000
Telefone (44) 3455-1249 - E-mail: previdencia@santamonicaprev.com.br
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SANTAATÔNrcA PPIV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBUCOS DE SANTA MÔNICA

cNPt 05.051.306/0001-90
Rua Marieta Mocellin,588 - Cep.879l5-000- Santa Mônica Pr- Fone (44) 3455-1249

Santa Mônica - Estado do Paraná - E-mail: pÍeyiflenCia@santamonicaprev.com.br

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DE DISP[:NS^ DE LIC|'IAÇÃO

Fica ratiÍicada a Dispensa de Licitação. nos termos do artigo 2,1. II. da Lei Federal
8.666/93 e suas alterâções.

Processo Administrativo: 008 12023

Dispensa dc Licitação n" 00712023.

CoNTRATO N.'006/2023.

ID-TCE/PR N'2023/006.

Objeto: Constitui-se objeto da presente. a contratação de emprcsa especializada para à
implantação e manutenção de Portal (Website) pâra este INSTITLJ-fO. ern
conformidade com a Le i n" 8.666193.

CONtTAtANtC: INSTITUTO DE PREVTDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
SANTA MÔNICA.
CNPJ: 05.05 | .306/000 I -90.

ContTatada: PI,ENUS CI]STÃO PÚBI,ICA LTDA - MI.].
CNPJ n" 48.3 59.260/000l-84.

Vigência e Execução: l2 (doze) Meses.

Valor: R$ 3.000,00 (trôs milreais).

Santa Mônica-Pr.. I 3 de Dezembro de 2023

AILTON DA SILVA Assinado de forma digitâl por
AILTON DA SILVA

CORDEI RO:0 1 §p{§ conorrno,o 1 ss4522ss2

22952 
Dadosr2023 12.1310:45:0e

AILTON DA SILVA CORDEIRO
Diretor Presidente
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Diário Oficial Assinado Elêtronicamente com certificado Padrão iCP Brasil,
em conformidade com a MP n'2-200-2, óe 2041

O Município de Santa Mônica - PR, garante a autenticidade deste documento,
desde que visualizad6 através do site www.sanÍamonica.pr.gov.br - lei
municipâl n" 031/2020 e dêcÍeto no 046/2020 .
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Brasiln.-1ç.,d
J:*-^-*,

CertiÍicado por Luan Gustavo Frazatto - Município dê Santa Mônica - PR
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Prefeitura Municipal de Santa Mônica- PR

Rua Marieta Mocelin. 588 - Centro, Santa Mônicâ - PR CEP: 87915-000 i Tel.: (44) 3455 1 107

IN,lPRENSA OFICIAL

06)
lnslitr{o d€ ftevirjêíri.r (l) Mon,rít,o rl" \âÍrl'i M,;ni(.1

saxra,xôrrcA pDfv
NsrÍÍuro oc ptEvEÊxcn oos sEivtDoREs púBLlcos ot sllttl trôuce

cNPl 05.C91.306/000i-90

Rua Mrrieta !lt^--eltin.588 Cep. t7915{I* S.nta Uônica- Pr- Fme r{-ll1-lJ5-1119
Sànlâ Môn,rá . altado do Pàíana - E-màil: p€ride.a ,Oeartan"o" .ap.e!..o. a,-

T[-R\tO DE R.{Tr} l(.\Ç,\O
DFi DTSPE\S,I DE LICIT.\Ç.\O

ficl r:rtillclda a Dispenvr de Licitaçio. Ílos termos do anigo 1{. ll. da lri Federal

8.66ó193 e suas alter.rçôcs.

Pmcesso Ad inlstratiro: 008i2023

Dispensa de Licltnçilo n" ffi7/2023.

co\TR.\TO \.' 006,/2023.

ID.T( E/PR _\" :023/006.

Objelo: CoÍlslitui-* ójeto da F€sênte, a contÍataçâo d€ cmpresa cspccializrda para à

implanrdçIo c nrlnutnçio de Ponol (Website) paru ese l)llSTlTLTO. em

conlbmridade com u bi n' 8-666193.

ContmlânÍe: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDoREs PÚBLICoS DE

SANTA MÔNICÀ.
C\PJ: 05.05 l.-101001 -90.

ContlatBda: PLENIJS CESTÂO Pt;BLICA LTDA . ME.

C\PJ n' -18.-r59.ló0/0001-8{.

l lgêltcla e frscuçâo: l] {doze) Meses.

Ialor: RS -1.000.00 ttrê\ mil rcxis)

Santl Mônicl-Pr.. lJ dc Drzenrt'ro de l0f-1

AILTON DA SILVA ^tín.do 
dê íoÍm. drsn lpor

AILTON DA SILVÂ

CORDEIRO:Q1 594§ coaonnoorso.*s::cs:

22952 Dàiol 2021,12,13 10:1soe

rILTO\ DA SIL\"{ CORDf,IRO
Dlretor Presldente

13i12,2023Ano lVlEdrÉo no780 | Certúcado por Luan Gustavo Frazatto - Nlunlcíplo de Santa lrlônrca - PR

Diáno OÍiclal assrnado drgilahente conforme MP no 2.20S2, de 2001. garantrndo autentrcrdade. valrdade jurídaca e inlêgídade

&tâ



sANfA,[ôuc,l, paEv
tNsrruro DE pREVTDÊNctA Dos senvtoonrs púsrtcos DE sANTA MÔNlcA

cNPJ 05,051.306/0001-90
Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000- Santa Mônica - Pr - Fone {44) 3455'7249

Santa Mônica - Estado do Paraná - E-mâil: oÍevidencia@

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO
cELEBRADo ENTRE rNSl truro or pnrvtuÊNcr.q.
DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE
SANTA ÔI'TCI - PR. E PI,ENUS COSTÃO PUBLICA
LTDA - MI', NOS TERMOS DO PR0CESSO
ucrr,tróRro \A vIoDALIDADE DISPENSA DE
l.lcrr,rçÃo N." oo7/2023.

CONTRATO N." 006/2023

ID-TCE/PR N" 20231006.

CONTRATANTE: INSTITTJTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO
MTINICIPIO DE SANTA MONICA PR. pessoa juridica de direito público. devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob o n." 05.05 1 .306/0001-90. estabelccida na Rua Marieta Mocellin, n'
588, Bairro Centro, Municipio Santa Mônica, UF Paraná, neste ato representada por seu

representante legal. Sr. AILTON DA SILVA CORDIIIRO, Brasileiro, Casado, portador da

cédula de idcntidadc RC n." 5.890.527-5, inscrito no CPF/MF sob o nn. 015.945.229-52,

doravante denominada simplesmente como CONTRATANTE e, de outro lado,

CONTRATADA: PLENUS GESTÃO PUBLICA LTDA - ME, pessoa juridica de direito
privado, com sede na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Avenida Joào Paulino Vieira
Filho, n" 45. Sala 14. EdiL Gran Portal, Zona0l, CEP: 87.020-015, inscrita no CNPJ/MF sob n"

48.3 59.260/0001 -84, neste ato represelltada por Luciano Ferrari Francisco, residente e

domiciliado cm Maringá, Estado do Paraná, na Rua do Comércio. n' 35, Zont 06, portador do

RG n." 8.651.714-0 SSPIPR, CPF n.' 039.968.309-71, têm entre si como certo e a jtrstado o

presente conlralo, em consonância com todos os elementos da Lci Federal 8.666193, do processo

de Dispensa de Licitação n." 007/2023. e com as cláusulas e condições a seguir aduzidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Este contrato obedece às normas fixadas na Dispensa dc Licitação n." 00712023, combiuado com

os ditamcs da Lci Fcdcral 8.666/9-1, bcm corno às condiçôcs abaixo rclacionadas, declarando as

partes tcrem integral conhecirnento do texto legal relacionado e que a eles se submetem.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação direta de urna emprcsa cspecializada visando à

implantação e manutenção de PoÍal (Website) para cste INSTITUT0. em conformiCade com a

Lei n' 8.66ó193. As especificaçôes detalhadas ellcontram-se na proposta apresentada pela

cmpresa, a qual vincula-sc a cstâ dispcnsa. conformc ancxo.

CLÁUSULA TE,RCEIRA-DA v|GÊNCIA

O presente Contrâto terá a vigôncia, para consecução do objeto em Clausula Segunda, l2 (doze)

meses contados da data da assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente

(aÍ. 57, §2'', c ss. da l.ei n" 8.666/93).

0 b?

santamonicaprev.com.br
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INSTITUÍO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SANTA MÔNICA
cNPJ 05.051.306/0001-90

Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-00G- Santa Mônica - Pr - Fone (44].3455-7249
Santa Mônica - Estado do Paraná - E-mail: Drevidencia@santamonicaorev.com.br

SANIAÀ{ÔNrcA PAIY

&
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PARAGR,A.FO UNICO: A vigência deste instrumento podcrá ser prorrogada por solicitação do
Contratante mediantc Termo Aditivo devidamente justiticado.

CLAUSULA QUARTA- DA EXECUÇAO

A execução do objeto ocorrerá rnediante emissão de autorização de cxecução, a implantação
deverá ocorrer no prâzo máximo de 30 (trinta) dias, enr Santa Mônica/PR, no pródio do
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICiPIO DE
SANTA MÔNICA-PR.
O INSI'ITUTO DE PR-EVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICiPIO DE
SANTA MÔNICA-PR se resellr'a no direito de rejeitar, no torlo ou em paÍe, o objeto que venha
a apresentar defsitos. ou ainda. os que não atendam as especificaçõcs constantes da presente
contrataçào ou da proposta comercial, cabendo à licitante contratada sua substituição no
prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de multa por atraso e/ou suspensão do contrato,
scm prcjuízo a oulras pcnalidadcs aplicávcis. Havcndo dúvidas quanto ii ncccssária substituição
do objeto. pcrícia conclusiva dcvcrá scr providcnciada às cxpcnsas da CONI'RA.TADA. iunto a
empresa dc reconhecida idoneidade e com anuência previa do INSITUTO DE PREVIDIINCIA
DOS SERVIDoRES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SANTA MONICA.PR.

CLÁUSULA QUINTA _ DA 
^LTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado, por meio de Termo Aditivo, de comum acordo cntre as

partes, desde que nào haja mudança do objeto, devendo a Contratante apresentar devidamente
justificativas.

4P

CLÁUSULA SEXTA DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

Para a consecução dos objetivos previstos na Cláusula Segunda deste Contrato, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância MENSAL RS 250,00 (dr.rzentos e

cinquenta reais), no que tange especificadamentc ao cumprimento do ob.jeto, totalizando o Valor
Global dc R$ -r.000.00 (três nril reais). rclcrentc apcnas à rnanutenç:io. pois a empresa não

cobrará pela implantação, o pagâmento será efetuado mcnsalmente. até o l5' (décimo quinto) dia
do mês subseqúentc ao lencido, enr moeda corrente nacional, após ernissão dos documentos
fiscais, quc devcrão ref'erir-se, unicamente, a esta Dispcnsa. Aprovado o documento de cobrança,
seu pagan'Iento será eletuado através de meio eletrônico mediante crédito em conta corrente de
titularidadc da contratada devidamente idcntificada, excepcionalmentc, mcdiante justiÍicativa
circunstancjada. poderào scr realizados saques para pagamento em dinhciro a pessoas fisicas que
não possuam conta bancária ou saques para atender a despesas de pequeno vulto, adotando-se,
em ambas as hipótescs. mecanismos que pcrmitam a identificação do beneficiário final, devendo
as infomrações sobre tais pagamentos constar em item cspecifico da prestação de contas,
conÍ'ormc dispôc o l)ccrcto nu 7.507 dc 27 dcjunho dc 201I c dc acordo com a fatura/nota fiscal
aprescnlada. ltcslada c r istada pclo Orgrào solicirante.

Ocorrendo atraso no pagaÍrlento devido pela Adnrinistraçào supcrior ao prazo cstabelccido no
art. 78, inc. XV, da Lci Fedcral n." 8.666193, tica assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que scja normalizada a situação.

2



sANrAmôrrcr DaEv
tNsÍTUTo or pnrvroÊncte oos sERvtDoREs Púartcos or seÍ{Ta lúÔNtca

cNPJ 05.051.306/0001-90
Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000- Santa Mônica - Pr - Fone (44) 3455-1249

Santa Mônica - Estado do Pa raná - E-mail: orevidencia @sa nta mo n ica p rev. com. br

O preço estabelecido deverá ser fixo e irreajustável no decorrer da vigência contratual,
garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio econômico tlnanoeiro, nos termos do art.65,
da Lei 8666/93. No caso de prorrogaçào contratual, decorrido o prazo de l2 (doze) mesôs, o

contrato poderá sofrer começão baseada nos índices IPCA e INPC do IBGE, tendo como critério
de escolha, aquelc que aprcsentar o menor percentual no momento da prorrogaçâo.

CLÁUSULA SETIMA -DAS DOT^ÇÕOS <XçIN,,TNTÁRIAS

Para a consecução dos objctivos previstos na Cláusula Segunda destc Contrato, serão garantidos

por dotaçt)es próprias consignadas no orçamento municipal vigente, suplementadas se

necessário, sob a(s) rubrica(s) orçamentária(s):

10: Fundo de Previdência Municipal de Santa Mônica
10.001: Departamento do Fundo de Previdência Municipal de Santa Mônica
09.272.OO42.2-043.ooo - Manutenção do Fundo de Previdência Municipal
3.3.90.40.00 - Serv. de Tecnologia da lnformação e comunicação - tonte (00001) - Red. (0011) 43.280,00

CLÁUSUI,A OITAVA - DAS GARANTIAS

Nos termos do artigo 56 "caput" da Lei 8.666, de 2l dejunho de 1.993, nào será exigida da

CONTRATADA a prestação de garantias.

CLÁUSULA NONA _ DIREtTOS, RESPONSABII,IDADES E PENALIDADES

§ l.' - Ao CONTRATANTE Íica asscgurado o dircito dc rcqucrcr a rcscisão do prcscnte

contrato, em ocorrendo quaisquer das hipóteses láticas de tratam os artigos 77, 78 e 79. todos da

Lei 8.666, de 21 dc.junho de 1.993.

§ 2.'- À CIONTRATAD^ total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções logais, a

saber:

I. Multa administrativa, graduável. conforme a gravidade da infração, não excedendo em

scu total. o cquivalcntc a 30 % (trinta por ccnto) do valor do contrato, cumulávcl com as

demais sançôes.

ll. Suspcnsão tcmporária dc participação cm licitaçôcs c impcdimcnto dc contratar com a

Administração, por prazo nào superior a 02 (dois) anos, e;

lll. Declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniqào ou até que seja promovida a

rcabilitaçâo, na Íbnna da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

§ 3." - Na hipótese de aplicação de multa, esta será de 5% (cinco por cento) do valor total do

contrato e será cobrada por infração cometida, até o valor máximo acumulado de 30% (trinta por
ccnto), cujo valor scrá dcscontado do valor dc cvcnluais cróditos dc scrviços já prcstados pela

CONTRATADA ou, ainda, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DECIMA _ DA VINCULAÇÃO LEGÂL

rJ614
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sANrA,xôrucl pprv
rNsrruÍo DE pREVtDÊNctA Dos sERVtDoREs PúBtlcos DE SANTA MÔNlcA

cNPJ 05.051.306/0001-90
Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000- Santa Mônica - Pr - Fone (44) 3455-1249

Sânta fvlônica - Estado do Paraná - E-mail orevidencia@sa ntamo nicaorev.com.br

O presente contrato vincula-se aos ternos da Dispensa de Licitação n." 00712023, bem como à

proposta homologada e adjudicada à CONTRATADA. assim como aos termos da Lei 8.666, de

2t dejunho de 1.993. e alterações posteriores.

CLÁUSUI,A DÉCIMA PRTMEIRA _ DA MA\UTENÇÃO DAS CONDIÇÕCS NT
HABILITAÇÃO E QUALIT-ICAÇÃO

A CONTRAI'ADA obriga a manter-se, durante o prazo de vigência do presente contrato e dc sua

execução. em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação c qualiticação exigidas na Dispensa de Licitaçào n.'00712023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DAS OBRICAÇOTS ICTSSóRU,S

A CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA os meios necessários para acesso

à documentaçâo e equipamentos pertinentes de que trata a cláusula prirneira supra e demais

documentos nccessários para o cumprimento deste contrato, inclusive, designando pessoas

responsáveis das unidades administrativas respectivas para acon.tpanhamento e para prestar

informaçõcs do que llies Í'or solicitado.

PARÁGRAF0 UNICO - Con.em por conta da CONTRATADA todas as despesas relattvas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previrlenciários c llndiários. betn como

impostos e taxas incidentes sobrc o presente contrato.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O presente contrato não terá reajuste no período de sua vigência, podendo sofier correção

somente se houver ncccssidade de manutcnçào do equilíbrio econômico financeiro previsto no

aÍ. 65 da Lei n." 8.666/93.

CLÁUSUI,A DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇAO E ACOMPANHAMENTO DO

CONTRATO

O gerenciamento, bem conro a fiscalização do objeto do conttato cabe ao Sr. Ailton da Silva

Coideiro, Diretor presidenre do INSTTTUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PUBLICOS DO ML'NICiPIO DE SANTA MONICA - PR.

0b5

CLÁUSULA DECIMA QUINT,A _ DA PUBLICAÇÃO

A Contratantc publicará cstc Contrato no Diário OÍll"l { IS]'!T\T-!r.D]iPREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MLINICIÍP|O DE SANTA MONICA-PR, por extrato, até

o quinto dia útil rio r-nês subseqüente ao de sua assinatura, para acoÍrer no prazo de 20 dias a

contar daquela dala, nos termos do Parágrafo Unico do An. 61 da Lei t{.666, de 2l junho de

I 993.

(l
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SANIAÀTÔNTCA DAEV

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Por força de disposição legal, fica eleito o foro da Comarca ds Santa Isabel do lvaí, Estado do

Paraná, como compctente para a sttlução de qualquer questão oriunda do presente contrato,

dispensando outros por mais privilegiado que sejam.

E, por assim por eslarcm justas e contratadas, as partcs assinam o prcsentc contrâto cm 03

(três) vias digitadas de igual teor e forma, juntamcnte com duas testemunhas que lambem o

firmam.

Santa Mônica/PR.. l4 de dezembro de 2023

AILTON DA SILVA ffitrffii"rÍ:,.a 
disitarpor

CORDEI RO:01 594 coRDErRo:oi5e4s22es2

522952 ]190o'' 
zoz:'tz'14oe:5o"16
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O Município de Santa Mônica - PR, garante a autonticidadô deste documento'
desde que visualizado através do site www'santamonica.pr.gov'br - lei

municipal n" 031/2020 e decreto no 046í2020 '

Cêrtificado por Luan Gustavo Frazatto - Municipio de Santa Mônica ' PR
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EITRTTO CO\TR,\TT'ÀI-

Reí: ( ontralo n." 006/20:.1

CO\TRTTA\TE: INSTITT:TO DE PREVIOÉ:ICIE DOS SERVIDORES PÚSLICOS DO

ttux. oe s.rxu vôxtc,r
CNPJ N.": 05.051 .306/0001-90

CO\TR\T.{D.,\: PLENLS GESTÀO PÚBLICA LTDA. ME.

C\IPJ n" J8.l5s.l60m00l -81.

OBJf,TO: Constitui-se objelo dü pÍesente. a contrat!çâo de enlpÍesir espcr'-irlizadn plrr à

implantiçio e nranutençiio de PoÍlnl (Website) pon este INSTfft TO. cm conlomridade com

a tri n' 8.ó6ó191.

\'.\t-OR CO\TR.ITtr.{Lr RS 3.000,m (rês mil reais}

PR{ZO DE EIECT'çÂO: l2 {doze) meses.

PRAZO DE vlGÊ\CI..l: l2 rdoze) nreses.

DE\fÂls ( O\DIÇÕES: Estubetecidas no contrato printitivo. o qual vincula-s ao Pnrcesso

Adnrinistrativo n." 00812021, DISPENSA DE LICITAÇAO n." 007/2023.

Sana Mônica - PR. ms l'Í dils do nrês de dezernbro de 2023.
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